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Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães
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Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
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Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
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Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
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HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
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UEAP: Kátia Paulino do Santos
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Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº   1134   DE   12   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com os Decretos nºs 1687, de 07/04/15 e 4332, 
de 22/12/20 e tendo em vista o contido no Ofício nº 
140101.0076.2582.0051/2021 GABINETE - SEFAZ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Elison de Souza Menezes do cargo 
em comissão de Subgerente Administrador de Redes de 
Computadores do Projeto “Implantação e Manutenção 
do SATE”, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, a contar de 09 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4793

DECRETO  Nº  1135  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.409, de 24 de novembro de 2009,
 
R E S O L V E :
 
Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO

Victor Mathaus 
Oliveira da 
Silva

Gerente/Núcleos de Orientação ao 
Cidadão/Coordenadorias de Unidades 
de Atendimento da Capital

CDS-2

Ramila dos 
Santos Extrão

Chefe de Unidade/Unidades Administra-
tivas/Coordenadorias de Unidades de 
Atendimento da Capital

CDS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4794

DECRETO  Nº  1136  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.409, de 24 de novembro de 2009,
  
R E S O L V E :
  
Nomear as servidoras abaixo relacionadas para 
exercerem os cargos em comissão do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão:
 

SERVIDORA CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO
Ramila dos 
Santos Extrão

Gerente/Núcleos de Orientação ao 
Cidadão/Coordenadorias de Unidades 
de Atendimento da Capital

CDS-2

Ana Lívia 
da Rocha 
Lucena

Chefe de Unidade/Unidades Administra-
tivas/Coordenadorias de Unidades de 
Atendimento da Capital

CDS-1

 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4842

DECRETO Nº   1137   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0681/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Cassio Diogo Almeida Monteiro do cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Atenção 
Psicossocial Álcool e Droga/Centro de Atenção Psicossocial, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4795

DECRETO Nº   1138   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0681/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Vanessa Pinto de Macedo do cargo em comissão 
de Pregoeiro/Núcleo de Licitações/Coordenadoria de 
Gestão de Compras, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 06 de abril de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4820

DECRETO Nº   1139   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0681/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Rosa Natalia Muniz Carneiro Mota para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Atenção Psicossocial Álcool e Droga/Centro de Atenção 
Psicossocial, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4830

DECRETO Nº   1140   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0684/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Leandro Bosco dos Santos Miranda do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Ouvidoria do 
SUS, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde, 
a contar de 08 de março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4833

DECRETO Nº   1141   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0684/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Priscila Santos Silva para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I/Ouvidoria do SUS, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Saúde, a 
contar de 08 de março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4832

DECRETO Nº   1142   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0532/2021-SESA,

R E S O L V E :

Exonerar Doresmeni da Costa Mendes do cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Administrativos/Centro de Ambulatórios de 
Especialidades, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
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Governador

HASH: 2021-0412-0005-4825

DECRETO Nº   1143   DE   12   DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.212, de 14 de julho de 2017, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 0532/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Leidiane Queiroz Morais para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Administrativos/Centro de Ambulatórios de 
Especialidades, Código CDS-2, da Secretaria de Estado 
da Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4796

DECRETO Nº   1144   DE   12   DE   ABRIL   DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, 
da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos nºs 4981, de 14/11/19 e 4332, de 22/12/20, e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0532/2021-SESA,

R E S O L V E :

Nomear Camilly Thaielly Trindade Santana para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Apoio Técnico do 
Projeto “Acompanhamento das Demandas dos Órgãos 
de Controle”, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Saúde.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4824

DECRETO  Nº  1145  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007, regulamentada pelo 
Decreto nº 2822, de 06 de agosto de 2009,

R E S O L V E :

Exonerar  Gleise Maira Oliveira Picanço do cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I/Gabinete, Código 
CDS-1, da Secretaria Extraordinária de Representação 
do Governo do Estado do Amapá em Brasília.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4823

DECRETO  Nº  1146  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.073, de 02 de abril de 2007, regulamentada pelo 
Decreto nº 2822, de 06 de agosto de 2009,

R E S O L V E :

Nomear Bianca Pereira Santos para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I/Gabinete, Código 
CDS-1, da Secretaria Extraordinária de Representação 
do Governo do Estado do Amapá em Brasília.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4835

DECRETO Nº   1147   DE   12   DE   ABRIL   DE  2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.282, de 22 de dezembro de 2008, de acordo o Decreto 
nº 5236, de 30 de dezembro de 2010 - Regimento Interno 
do Conselho Estadual de Educação, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 310102.0076. 2194.0005/2021 GAB-
SEPI,

R E S O L V E :

Reconduzir Silvia Vidal Almeida ao cargo de Conselheiro 
Suplente do Conselho Estadual de Educação, 
Representante das Comunidades dos Povos Indígenas.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4797

DECRETO Nº 1148  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 
28.222.700,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 2.536,  de  08 de  janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 28.222.700,00(vinte e oito milhões e duzentos e vinte e 
dois mil e setecentos reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo 
I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
        
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
13103 - SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 84.000

04.122. 0066. 2074 - ATENDIMENTO AO CIDADÃO 84.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 84.000

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 27.800.000

10.302. 0021. 2624 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 27.800.000

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 107 3390 14.100.000

0 215 3390 3.000.000

0 216 3390 10.700.000

31101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 135.000

08.122. 0002. 2581 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - SIMS 135.000

 160000 - Amapá 3 101 4490 135.000

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.000

08.244. 0023. 2635 - APOIA AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 120.000

 160000 - Amapá 0 217 4490 120.000

36101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 83.700

06.182. 0036. 2323 - OPERACIONALIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO CBMAP 83.700

 160000 - Amapá 3 101 4490 83.700

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 27.800.000

10.122. 0020. 2625 - GESTÃO ESTRATÉGICA E PARTICIPATIVA 550.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 550.000

10.126. 0020. 2663 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA SAÚDE 1.000.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 1.000.000

10.128. 0020. 2112 - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO SUS 850.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 850.000

10.301. 0021. 2647 - FORTALECIMENTO DA ATENCAO PRIMARIA DE SAUDE 2.550.000
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 160000 - Amapá 0 107 3340 2.550.000

10.302. 0021. 2110 - UNIDADES DO INTERIOR DO ESTADO 5.000.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 5.000.000

10.302. 0021. 2111 - HOSPITAL DE CLÍNICAS DR. ALBERTO LIMA 3.000.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 215 3390 1.000.000

0 216 3390 2.000.000

10.302. 0021. 2621 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES 2.000.000

 160000 - Amapá 0 215 3390 2.000.000

10.302. 0021. 2622 - ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE MATERNO INFANTIL 1.650.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 1.650.000

10.302. 0021. 2626 - AVALIAÇÃO, CONTROLE E REGULAÇÃO 1.200.000

 160000 - Amapá 0 216 3390 1.200.000

10.302. 0021. 2711 - CONTRATUALIZAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE 10.000.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 10.000.000

31101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 219.000

08.122. 0002. 2581 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - SIMS 135.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 55.000

0 101 4490 80.000

14.422. 0062. 2554 - APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE E CIDADANIA 84.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 84.000

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 120.000

08.244. 0026. 2671 - BLOCOS DE FINANCIAMENTO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO 120.000

 160000 - Amapá 0 217 4490 120.000

36101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 83.700

06.122. 0004. 2322 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CBMAP 83.700

 160000 - Amapá 0 101 3390 83.700
 
HASH: 2021-0412-0005-4818

DECRETO Nº  1149  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de Serviço 
da SUBTEN QPPME LUCIANE DENIUR LAMEIRA, ao 
posto de 2º TEN QEOPM, a contar de 17 de fevereiro de 
2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 54, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em 
vista o teor do Processo nº 0003.0382.0360.0095/2021/
DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1° Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço a SUBTEN QPPME Luciane 
Deniur Lameira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 17 de 
fevereiro de 2021.  

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4798

DECRETO Nº  1150  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 

Dispõe sobre a promoção do policial militar SUBTEN 
QPPME JOILSON COSTA DE SOUZA, pelo critério de 
Tempo de Serviço, ao posto de 2º TEN QEOPM, a contar 
de 04 de janeiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, em concordância 
com a Emenda Constitucional nº 79/2014; consoante o 
Termo de Convênio instrumentalizado no Processo nº 
05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U nº 121, de 
27 de junho de 2016, que entre si celebram a União e o 
Estado do Amapá, c/c os arts. 53, § 1º e 67, inciso V, da 
LC nº 0084, de 07 de abril de abril de 2014 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá), em conformidade com o 
Parecer Conclusivo nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em 



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 01• Nº 7.395Diário Oficial

7 de 89

vista o teor do Processo nº 0003.0382.0360.0100/2021–
DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover o SUBTEN QPPME Joilson Costa de 
Souza, pelo critério de tempo de serviço, ao posto de 2º 
TEN QEOPM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 04 de 
janeiro de 2021.  

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4826

DECRETO Nº  1151  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e o teor do 
Parecer Jurídico nº 009/2021-PPCM/PGE/AP, tendo em 
vista o contido no Processo nº 340101.2020.000270-DIV/
PROM./DP,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 3901, de 12 de novembro de 2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7292, 
de 12 de novembro de 2020, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Onde se lê:

“Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMS, pelo critério 
de merecimento, o CAP QOPMS Luis Henrique Cirino 
Gama, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais 
Militares Saúde (QOPMS), da Polícia Militar do Amapá, a 
contar de 21 de abril de 2020.”

Leia-se:

“Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMS, pelo critério de 
antiguidade, o CAP QOPMS Luis Henrique Cirino Gama, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais Militares da 
Saúde (QOPMS), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 
21 de abril de 2020.”

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4827

DECRETO  Nº  1152  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 

1º TEN QOSBM FEM FABIOLA FERREIRA OLIVEIRA 
CARDOSO, ao posto de CAP QOSBM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 42, § 
1º, da Constituição Federal, e o previsto no art. 18, da Lei 
nº 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção 
de Oficiais da PMAP); arts. 38, inciso I e 44, do Decreto 
nº 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de 
Promoções de Oficiais da PMAP), c/c os arts. 12, § 2º; 
65, § 3º; 67, inciso I, da Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Amapá); Lei 
Complementar nº 111, de 09 de abril de 2018 (Organização 
Básica e Fixação do Efetivo do CBMAP), e tendo em vista 
o teor do Processo nº 0015.0292.1911.0035/2020 – CPO/
CBMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de CAP QOSBM, pelo critério 
de Antiguidade, a 1ª TEN QOSBM FEM Fabiola Ferreira 
Oliveira Cardoso, pertencente ao Quadro de Oficiais 
de Saúde (QOSBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá, a contar de 19 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4834

DECRETO Nº  1153  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
  

Dispõe sobre a promoção do policial militar 1º TEN QOPMA 
JOSÉ RORIVALDO DO NASCIMENTO SACRAMENTO, 
pelo critério de Tempo de Serviço, ao posto de CAP 
QOPMA, a contar de 25 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado 
no Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no 
D.O.U nº 121, de 27 de junho de 2016, que entre si 
celebram a União e o Estado do Amapá; c/c os arts. 53, 
§ 1º e 67, inciso V, da Lei Complementar nº 084, de 07 
de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), em conformidade com o Parecer Conclusivo 
nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em vista o teor do 
Processo nº 0003.0382.0360.0042/2021-DP/DPOP/
SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover o 1º TEN QOPMA José Rorivaldo do 
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Nascimento Sacramento, pelo critério de Tempo de 
Serviço, ao posto de CAP QOPMA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 25 de 
outubro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4799

DECRETO Nº  1154  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do CAP QOPMA AZARIAS DE ATAIDE SOARES, 
ao posto de MAJ QOPMA, a contar de 02 de março de 
2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 0003.0382.0360.0092/2021-DP/DPOP/SPTS/ PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMA, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o CAP QOPMA Azarias de Ataide 
Soares.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4828

DECRETO Nº  1155  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção do policial militar SUBTEN 
QPPME IVALDO LIMA DA SILVA, pelo critério de Tempo 
de Serviço, ao posto de 2º TEN QEOPM, a contar de 02 
de março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional n° 79, de 
27 de maio de 2014; consoante o Termo de Convênio 
instrumentalizado no Processo n° 05100.007854/2014-
16, publicado no D.O.U. n° 121, de 27 de junho de 2016, 
que entre si celebram a União e o Estado do Amapá, c/c 

os arts. 53, § 1º, e 67, inciso V, da Lei Complementar 
nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares 
do Estado do Amapá), em conformidade com o Parecer 
Conclusivo nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 0003. 0382.0360.0098/2021–DP/
DPOP/SPTS/PMAP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover o SUBTEN QPPME Ivaldo Lima da 
Silva, pelo critério de tempo de serviço, ao posto de 2º 
TEN QEOPM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4800

DECRETO Nº  1156  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção do policial militar SUBTEN 
QPPME MÁRCIO ANTÔNIO SOUSA DO NASCIMENTO, 
pelo critério de Tempo de Serviço, ao posto de 2º TEN 
QEOPM, a contar de 02 de março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional n° 79, de 
27 de maio de 2014; consoante o Termo de Convênio 
instrumentalizado no Processo n° 05100.007854/2014-
16, publicado no D.O.U. n° 121, de 27 de junho de 2016, 
que entre si celebram a União e o Estado do Amapá, c/c 
os arts. 53, § 1º, e 67, inciso V, da Lei Complementar 
nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares 
do Estado do Amapá), em conformidade com o Parecer 
Conclusivo nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 0003. 0382.0360.0097/2021–DP/
DPOP/SPTS/PMAP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover o SUBTEN QPPME Márcio Antônio 
Sousa do Nascimento, pelo critério de tempo de serviço, 
ao posto de 2º TEN QEOPM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4801
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DECRETO Nº  1157  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção do policial militar SUBTEN 
QPPME AILSON DE SOUZA FURTADO, pelo critério de 
Tempo de Serviço, ao posto de 2º TEN QEOPM, a contar 
de 02 de março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional n° 79, de 
27 de maio de 2014; consoante o Termo de Convênio 
instrumentalizado no Processo n° 05100.007854/2014-
16, publicado no D.O.U. n° 121, de 27 de junho de 2016, 
que entre si celebram a União e o Estado do Amapá, c/c 
os arts. 53, § 1º, e 67, inciso V, da Lei Complementar 
nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares 
do Estado do Amapá), em conformidade com o Parecer 
Conclusivo nº 166/2020-GAB-PGE-AP, e tendo em vista 
o teor do Processo nº 0003. 0382.0360.0053/2021–DP/
DPOP/SPTS/PMAP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover o SUBTEN QPPME Ailson de Souza 
Furtado, pelo critério de tempo de serviço, ao posto de 2º 
TEN QEOPM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
março de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4829

DECRETO Nº  1158  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME RAIMUNDO DE ALMEIDA 
BARRETO, ao posto de 2º QEOPM, a contar de 18 de 
fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 0003.0382.0360.0045/2021-DP/DPOP/SPTS/ PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Raimundo de 
Almeida Barreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a contar de 18 de 
fevereiro de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4809

DECRETO Nº  1159  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço da SUBTEN QPPME JUCIRENE DA ROCHA 
VIANA, ao posto de 2º TEN QEOPM, a contar de 19 de 
fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 0003.0382.0360.0048/2021-DP/DPOP/SPTS/ PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, a SUBTEN QPPME Jucirene da 
Rocha Viana.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 19 de 
fevereiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4811

DECRETO Nº  1160  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de tempo de serviço 
do CAP QOABM JACI DO CARMO BENJAMIM, ao posto 
de MAJ QOABM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 54, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), em conformidade 
com o Parecer Normativo nº 004/17-PGE, e tendo em 
vista o teor do Processo nº 0015.0382.1911.0023/2021–
CPO/CBMAP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao posto de MAJ QOABM, pelo critério 
de tempo de serviço, o CAP QOABM Jaci do Carmo 
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Benjamim, pertencente ao Quadro de Oficiais da 
administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 20 de 
janeiro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4836

DECRETO Nº  1161  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de Serviço 
do SUBTEN QPPMC MARCOS CÉSAR ROSÁRIO DA 
SILVA, ao posto de 2º TEN QOPMA, a contar de 23 de 
fevereiro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 54, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em 
vista o teor do Processo nº 0003.0383.0360.0049/2021-
DP/DPOP/SPTS, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPMC Marcos 
César Rosário da Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 23 de 
fevereiro de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4813

DECRETO Nº  1162  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPME ÂNGELA DO SOCORRO CORRÊA 
BELEZA, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais), c/c os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996 e 

os arts. 12, § 6º; 23, 65, §§ 2º e 4º e 67, inciso I e 194, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor 
do Processo nº 340101.2021.0032-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de antiguidade, a SUBTEN QPPME Ângela do 
Socorro Corrêa Beleza, pertencente ao Quadro de 
Praças Policiais Militares Especial (QPPME), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4804

DECRETO Nº  1163  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC IANNES MICHAEL FERREIRA DE 
CASTRO, ao posto de 2º TEN  QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais), c/c os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e 
os arts. 12, § 3º; 23, 65, §§ 2º e 4º e 67, inciso I e 193, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor 
do Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Iannes Michael 
Ferreira de Castro, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4808

DECRETO Nº  1164  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade do 
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SUBTEN QPPMC CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 
CRUZ, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o previsto 
nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, de 17 
de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da 
PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de 
Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os arts. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de Antiguidade o SUBTEN QPPMC Carlos Augusto dos 
Santos Cruz, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4815

DECRETO Nº  1165  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade da 
SUBTEN QPPMC KATHANA MONTEIRO ALENCAR, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o previsto 
nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, de 17 
de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da 
PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de 
Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os arts. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de Antiguidade a SUBTEN QPPMC Kathana 
Monteiro Alencar, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4838

DECRETO Nº  1166  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade 
do SUBTEN QPPMC MANOEL RAIMUNDO MIRANDA 
GOMES, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o previsto 
nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, de 17 
de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da 
PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de 
Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os arts. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de Antiguidade o SUBTEN QPPMC Manoel 
Raimundo Miranda Gomes, pertencente ao Quadro de 
Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da 
Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4817

DECRETO Nº  1167  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade do 
SUBTEN QPPMC WILSON FERREIRA DOS SANTOS, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção 
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de Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e 
os arts. 12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em 
vista o contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.
Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de Antiguidade o SUBTEN QPPMC Wilson Ferreira 
dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4806

DECRETO Nº  1168  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade do 
SUBTEN QPPMC GILVANILDO SOARES MESQUITA, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção 
de Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e 
os arts. 12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, 
da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em 
vista o contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.
Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de Antiguidade o SUBTEN QPPMC Gilvanildo 
Soares Mesquita, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4802

DECRETO Nº  1169  DE  12  DE  ABRIL  DE 2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ÂNGELO MIRANDA DA SILVA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o previsto 
nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei n° 6.752, de 17 
de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da 
PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 17 
de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de 
Oficiais); os arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os arts. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014, (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
contido no Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP, 

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de Antiguidade o SUBTEN QPPMC Ângelo Miranda da 
Silva, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC),  da Polícia Militar do Amapá, a 
contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4837

DECRETO Nº  1170  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC JARDISSON SARDINHA 
GONÇALVES, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Jardisson Sardinha 
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Gonçalves, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4840

DECRETO Nº  1171  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC WAGNER CARDOSO GÓES, ao posto 
de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Wagner Cardoso 
Góes, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do Amapá, a 
contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4810

DECRETO Nº  1172  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC HAROLDO FONSECA DA CUNHA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 

de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Haroldo Fonseca 
da Cunha, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4831

DECRETO Nº  1173  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ADENILTON CONCEIÇÃO PELAES, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Adenilton 
Conceição Pelaes, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4803
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DECRETO Nº  1174  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC ANA PAULA ARAÚJO DOS SANTOS, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Ana Paula 
Araújo dos Santos, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4805

DECRETO Nº  1175  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ALEX DA SILVA CARMO, ao posto de 
2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Alex da 

Silva Carmo, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4839

DECRETO Nº  1176  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC ALEXSANDRO DE ANDRADE 
OLIVEIRA, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Alexsandro 
de Andrade Oliveira, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4807

DECRETO Nº  1177  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC CHRYSTIANE SILVA DE OLIVEIRA, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
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de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Chrystiane Silva 
de Oliveira, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4812

DECRETO Nº  1178  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ENILSON DA SILVA ALMEIDA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Enilson da 
Silva Almeida, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4819

DECRETO Nº  1179  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC VALDINELSON EUROPA SILVA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Valdinelson 
Europa Silva, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4814

DECRETO Nº  1180  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC LEANDRO SABINO DE LIMA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Leandro Sabino de 
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Lima, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do Amapá, a 
contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4821

DECRETO Nº  1181  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC LUZIBETH BARROS DE ARAÚJO, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Luzibeth Barros 
de Araújo, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4822

DECRETO Nº  1182  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC JEFFERSON DA CONCEIÇÃO 
CARDOSO, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 

de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Jefferson da 
Conceição Cardoso, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4816

DECRETO Nº  1183  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC TATIANE FERREIRA LEAL, ao posto 
de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Tatiane Ferreira 
Leal, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do Amapá, a 
contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4841
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DECRETO Nº  1184  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ELIAS RODRIGUES DE MOURA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Elias Rodrigues 
de Moura, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4852

DECRETO Nº  1185  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC GLAYDSON PINHEIRO DE SOUSA, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Glaydson 

Pinheiro de Sousa, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4845

DECRETO Nº  1186  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Rafael dos Santos 
de Souza, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4847

DECRETO Nº  1187  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC DANUZA MAGALHÃES DE SOUZA, 
ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
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de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Danuza Magalhães 
de Souza, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4844

DECRETO Nº  1188  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ELIATAN SANTOS RODRIGUES, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996; os arts. 
12,  § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Eliatan Santos 
Rodrigues, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4846

DECRETO Nº  1189  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC JOSIANE RODRIGUES NASCIMENTO 
CORDOVIL, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Josiane Rodrigues 
Nascimento Cordovil, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4848

DECRETO Nº  1190  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ANDRÉ FERREIRA BARROSO, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC André Ferreira 
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Barroso, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4843

DECRETO Nº  1191  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC ISAN VICENTE GONÇALVES DE 
LIMA, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Isan Vicente 
Gonçalves de Lima, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4850

DECRETO Nº  1192  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC MOISÉS LIMA RODRIGUES, ao posto 
de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 

de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Moisés Lima 
Rodrigues, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4851

DECRETO Nº  1193  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC ALDECY BORGES DE ALMEIDA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Aldecy Borges de 
Almeida, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4849
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DECRETO Nº  1194  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC SALOMÃO PIMENTEL ROCHA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Salomão 
Pimentel Rocha, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4854

DECRETO Nº  1195  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade do 
SUBTEN QPPMC GILVANI SOARES DE MESQUITA, ao 
posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo critério 
de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Gilvani Soares de 

Mesquita, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4857

DECRETO Nº  1196  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
da SUBTEN QPPMC ELIZIANA DE FÁTIMA AGUIAR 
FREITAS, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,
 
R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Eliziana de 
Fátima Aguiar Freitas, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4855

DECRETO Nº  1197  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade da 
SUBTEN QPPMC ALINE DA SILVA CARMO, ao posto de 
2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10, alínea “a”, 18 e 21, da Lei nº 6.752, 
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de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38, inciso I, do Decreto nº 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoções 
de Oficiais); arts. 12 e 13, da Lei nº 0294/1996, e os art. 
12, § 3º; 23; 65, §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Amapá), e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, a SUBTEN QPPMC Aline da 
Silva Carmo, pertencente ao Quadro de Praças Policiais 
Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia Militar do 
Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4856

DECRETO Nº  1198  DE  12  DE  ABRIL  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de antiguidade 
do SUBTEN QPPMC ALEXSANDRO DA CONCEIÇÃO 
DUARTE, ao posto de 2º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, e o 
previsto nos arts. 10 alínea “a”, 18 e 21 da Lei n° 6.752, 
de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais 
da PMAP), c/c o art. 38 inciso I, do Decreto 0022, de 
17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção 
de Oficiais), arts. 12 e 13 da Lei nº 0294/1996; os arts. 
12, § 3º; 23; 65,  §§ 2º e 4º; 67, inciso I e 193 da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
contido do Processo nº 340101.2021.0031-Div.Prom./DP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QOPMA, pelo 
critério de antiguidade, o SUBTEN QPPMC Alexsandro 
da Conceição Duarte, pertencente ao Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Polícia 
Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-0412-0005-4858

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00001/DGPC/2021
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº032/2021 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
licitação que será realizada através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br conforme legislação pertinente.

Objeto:Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de reprografia monocromática para 
a Delegacia Geral de Polícia Civil, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I – 
Termo de Referência – que integra o Edital, independente 
de transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 30/04/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 30/04/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa:30/04/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mailslicita01@pge.ap.gov.br ecoordlicit@pge.ap.gov.
bre pelo endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 12 de abrilde 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0412-0005-4754

AVISO DE LICITAÇÃO- REMARCAÇÃO

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLC/PGE
AVISO DE LICITAÇÃO- REMARCAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00005/SESA/2020
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº060/2020 -CLC/PGE

A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, através 
da Central de Licitações e Contratos – CLC/PGE, leva 
ao conhecimento dos interessados o presente AVISO de 
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licitação – REMARCAÇÃO que será realizada através do 
endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br conforme 
legislação pertinente.

Objeto:Contratação de empresa especializada em 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO TIPO AMBULÂNCIA, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, para atender às 
necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE DO AMAPÁconforme condições, especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I – Termo de 
Referência – que integra o Edital, independente de 
transcrição.

Acolhimento das propostas: até o dia 29/04/2021, às 
8h29min (horário de Brasília).

Abertura das propostas: 29/04/2021, às 8h30min 
(horário de Brasília).

Início da sessão de disputa:29/04/2021, às 9h (horário 
de Brasília).

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (96) 
3131-2839 e o edital completo e seus anexos pelos 
e-mailslicita04@pge.ap.gov.br ecoordlicit@pge.ap.gov.
bre pelo endereço eletrônico http://www.siga.ap.gov.br.

Macapá-AP, 09 de abrilde 2021.
Clauberto Gonçalves Cunha
Coordenador de Licitações – CLC/PGE
Decreto Governamental nº 1126/19

HASH: 2021-0412-0005-4766

P O R T A R I A Nº 094/2021
SUPRIMENTO DE FUNDOS/DOF/PMAP

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto Governamental nº 1605, de 15 de abril de 
2019, publicado no DOE nº 6900, de 15 de abril de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder adiantamento em nome de MILTON 
ARLEY SILVA ROSA – 1º TEN PM nos termos do 
inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 0624, de 31 de outubro 
de 2001 e artigo 1º, § 1º do Decreto nº 3547, de 14 de 
novembro de 2001, no valor de R$ 2.000,00 (Quatro mil 
reais), destinados a custear despesas miúdas de pronto 
pagamento com Serviços de Terceiros com Pessoa 
Jurídica, objetivando a manutenção e administração do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento da Polícia Militar 
do Estado do Amapá.

Art. 2º – O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da data 
do crédito na sua conta de Suprimento.

Art. 3º – A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de Trabalho 
1.34.101.06.122.0004.2308.160000, na Natureza de 
Despesa 339039 (Serviços de Terceiros com Pessoa 
Jurídica), no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

Art. 4º – O responsável pelo adiantamento deverá prestar 
contas e encaminhar o processo de Suprimento de 
Fundos à Divisão de Contratos e Convênios/DA/PMAP, 
dentro de 10 (dez) dias úteis, contados do vencimento 
do prazo fixado para sua aplicação, constante no Art. 2º 
desta Portaria.

Art. 5º – Publique-se e cumpra-se.

Quartel em Macapá – AP, 07 de abril de 2021.
JOSÉ PAULO MATIAS DOS SANTOS – CEL QOPMC
Comandante-Geral da PMAP

HASH: 2021-0412-0005-4760

PORTARIA Nº 021/2021 - SEPM

Dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo novo coronavirus (COVID-19) na Secretaria 
Extraordinária de Política para as Mulheres.

A Secretaria Extraordinária de Políticas para Mulheres, 
no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº 1133 
de 10 de abril de 2021 e a Lei nº 811 de 20 de fevereiro 
de 2004 que criou a Secretaria Extraordinária de Políticas 
para as Mulheres.

CONSIDERANDO a declaração da Organização 
Mundial de Saúde - OMS, expondo a pandemia do novo 
coronavirus (COVID-19).

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019.

CONSIDERANDO o termo do decreto nº 1133 de 10 de 
abril de 2021, em razão sobre a intensificação das medidas 
de restrição à locomoção ou circulação de pessoas, com 
adoção de normas de isolamento social rígido (lockdown) 
em todo o território do Estado do Amapá, visando à 
contenção do avanço da pandemia do novo Coronavírus 
- COVID-19, dentre elas a que determina que todos os 
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agentes públicos da Administração Pública Direta, Indireta 
e Fundacional do Poder Executivo do Estado do Amapá, 
deverão entrar em regime de teletrabalho e sobreaviso, 
cabendo aos titulares das Unidades Gestoras definir a 
força de trabalho necessária para o funcionamento de 
cada órgão.

RESOLVE:

Art. 1º. Durante o período de 12/04/2021 a 19/04/2021, 
serão diretrizes a serem adotadas no âmbito desta 
Secretaria:

I - a fixação de número mínimo ou máximo de servidores 
nos respectivos setoriais;

II - a interrupção ou limitação de atendimento ao público;

III - a disponibilização de um canal de atendimento 
alternativo, através de telefone;

IV - autorização para que os servidores possam realizar 
trabalhos de sua residência.

Art. 2º. Durante o período de 12/04/2021 a 19/04/2021 a 
circulação de servidores para atendimento dos serviços 
executados por esta Secretaria Extraordinária de Políticas 
para as Mulheres será devidamente autorizada através 

de declaração pelo setorial de Recursos Humanos, 
em razão de atendimento de Mulheres em situação de 
violência o que caracteriza serviço essencial. Outro meio 
de atendimento se dará exclusivamente através do canal 
alternativo, disponível no número (96) 98409-0863.

Art. 3º. Ficam suspensas enquanto perdurar a situação de 
emergência as atividades de capacitação, de treinamento 
ou de eventos coletivos que impliquem a aglomeração 
de pessoas, durante o período de vigência da presente 
portaria.

Art. 4º. As determinações impostas pela presente portaria 
são temporárias e durarão até a expressa revogação 
das mesmas, ou até ulterior alteração dos seus termos, 
mediante alterações.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê se ciência. Cumpra-se.

Macapá - AP, 12 de abril de 2021
Renata Apóstolo Santana
Secretária/SEPM/AP
Decreto nº 3527/2019

HASH: 2021-0412-0005-4769

PUBLICIDADE
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Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº 096/2021 - SIMS, DE 12 DE ABRIL DE 
2021

Dispõe sobre as atividades presenciais e de Teletrabalho 
com medidas de prevenção ao contágio pelo Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito da Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL-SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Decreto Estadual nº 
1375 de 17 de Março de 2020, dispõe que:

CONSIDERANDO que esta Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social – SIMS compõe o Centro de 
Operações de Emergência em Saúde Pública – COESP, 
nos termos do Art. 2º do Decreto nº 1376 de 17 de março 
de 2020 que institui no âmbito do Estado do Amapá o 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 
(COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo 
Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 1133 de 10 de abrilde 
2021 que estabelece critérios para retomada responsável e 
gradual das atividades econômicas e sociais, considerando 
à realidade epidemiológica e a rede assistencial dos 
Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a 
continuidade ao enfrentamento da pandemia, tendo 
como foco a redução dos riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19), e adota outras providências.

CONSIDERANDO os termos do Art. 7º do Decreto em que 
a Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS é órgão atuante da frente de combate à disseminação 
do Vírus COVID-19, determinando assim que esta SIMS 
continue as atividades presenciaisnecessárias, definindo 
a força de trabalho para seu funcionamento. 

CONSIDERANDO que a missão da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS, é formular, 
planejar, coordenar e executar as Políticas de Assistência 
e de Proteção Social, bem como desenvolver e fortalecer 
as organizações sociais, visando assegurar os direitos 
das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social.

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da 

Inclusão e Mobilização Social – SIMS atua diretamente na 
execução de Ações e/ou Atividades para o enfrentamento 
de Situações de Calamidades Públicas e Emergência;

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades presenciais em 
todas as unidades da Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social – SIMS, a contar de 12 de abril de 2021 até 
a data de 19 de abril de 2021, permanecendo os Servidores, 
Estagiários, Conselheiros dos Conselhos Estaduais de 
Direitos ligados à SIMS e demais colaboradores, em 
atividades de TELETRABALHO e SOBREAVISO.

Parágrafo Único - Os Servidores que atuam como 
Coordenador, Gerente-Geral, Gerente de Núcleo, Gerente de 
Unidade, Gerente Setorial, e Gerente Operacional deverão 
permanecer em trabalho presencial, no horário de 8h às 12h.

Art. 2º – Os Gerentes, Servidores e demais colaboradores 
da Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
Abrigo São José – ILPI/ASJ, permanecem em atividade 
presencial, assegurando o atendimento integral à saúde 
dos Idoso acolhidos. 

Art. 3º - Os Gerentes, Servidores e demais colaboradores 
da Casa Abrigo Fátima Diniz, deverão permanecer 
em Regime Extraordinário de TELETRABALHO e 
SOBREAVISO, sendo responsabilidade da Gerência 
dimensionar a força de trabalho necessária para a 
execução das atividades diáriasna Casa Abrigo.

I – A servidora em Regime de TELETRABALHO da 
Casa Abrigo Fátima Diniz deverá enviar relatório de 
suas atividades à Gerência, conforme atribuições e 
planejamento.

Art. 4º - Os agentes públicos que possuam mais de 
60 (sessenta) anos de idade, portadores de doenças 
crônicas, diabetes, imunodeprimidos, gestantes ou que 
apresentem qualquer quadro de saúde definido pelo 
Ministério da Saúde como grupo de risco, poderão laborar 
em Regime Extraordinário de Teletrabalho.

§ 1º O Regime Extraordinário de Teletrabalho, para efeitos 
desta Portaria, consistirá no exercício remoto de suas 
atividades funcionais durante o horário de expediente 
regular do órgão e em SOBREAVISO, devendo o servidorse 
manter disponível ao acesso via internet, telefone e demais 
mecanismos de comunicação disponíveis. 

Art. 5º - Constituem deveres dos servidores, estagiários, 
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conselheiros dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e colaboradores em geral, em Regime 
Extraordinário de Teletrabalho, nos seguintes termos: 

I – manter disponível telefones de contato permanentemente 
atualizados e ativos nos dias úteis, para atender sempre 
que houver necessidade da unidade e/ou interesse 
público, de modo a proporcionar acompanhamento dos 
trabalhos e a obtenção de outras informações;

II – consultar durante o período de expediente a sua 
caixa postal individual de correio eletrônico e demais 
mecanismos de comunicação disponíveis;

III – manter seu superior hierárquico informado, por meio 
de mensagem dirigida à caixa postal individual de correio 
eletrônico, acerca da evolução do trabalho, bem como 
indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que 
possa atrasar ou prejudicar o seu andamento;

IV – cumprir rigorosamente as metas de desempenho 
pactuadas com a Chefia imediata, fornecendo Relatório 
de Atividades desempenhadas durante o período de 
trabalho remoto.

V - cabe às Chefias imediatas fixar as metas e atividades 
a serem desempenhadas nesse período,encaminhando 
ao Gabinete Titular , por meio do e-mail albanizesims@
gmail.com ou Prodoc.

Art. 6º – É vedado ao Servidor que encontra-se em 
Regime Extraordinário de  Teletrabalho, ausentar-se do 
seu local de lotação, Município ou Estado, sem a anuência 
da Chefia Imediata e do Gabinete Executivo/SIMS.

Art. 7º –  Ficam proibidos, a contar de 12 de abril de 2021 até 
a data de 19 de abril de 2021, todos os eventos institucionais 
presenciais da SIMS e de seus Centros Descentralizados, 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e da 
Comissão Intergestores Bipartite do Amapá – CIB/AP.

Art. 8º – Ficam suspensas os  atendimentospresenciais, a 
contar de 12 de abril de 2021 até a data de 19 de abril de 
2021 realizados nas dependências da Secretaria de Estado 
da Inclusão e Mobilização Social – SIMS, excetuando-se 
os beneficiários do Programa de Aquisição de Alimentos 
– PAA e do Programa Renda ParaViver Melhor – PRPVM, 
respeitando as medidas de proteção, seguindo todos os 
Protocolos de Prevenção ao COVID-19.

Art. 9º - Fica estabelecido como e-mail institucional para 
recebimento de demandas o endereço eletrônicoprotocolosims@
gmail.com , nos termos desta Portaria.

Art. 10º  - Para fins eminentemente preventivos, será 
considerado como caso suspeito qualquer servidor, 
estagiário, conselheiros dos Conselhos Estaduais de Direitos 
ligados à SIMS e demais colaboradores que apresentar 
febre e/ou os sintomas respiratórios do Coronavírus, como 

tosse seca, dor de garganta, dores no corpo, dificuldade para 
respirar e outros elencados pelas autoridades sanitárias.

Parágrafo Único. A pessoa que se enquadrar em algum 
dos sintomas do caput deste artigo deverá comunicar 
imediatamente a ocorrência a sua Chefia imediata a qual 
informará a Unidade de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado da Inclusão e Mobilização Social – SIMS.

Art. 11º - Não será exigido o comparecimento físico para 
apresentação de Atestado Médico daqueles que forem 
diagnosticados como caso suspeito ou confirmado, devendo 
remeter cópia do Atestado Médico para o correio eletrônico 
da Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social - 
SIMS, a quem competirá homologá-lo.

Parágrafo Único - Se o atestado médico indicar a 
impossibilidade de exercício das atividades inclusive 
na modalidade de teletrabalho, fica o agente público 
dispensado de seus labores pelo período assinalado no 
documento.

Art. 12º – Ficam os servidores, estagiários conselheiros 
dos Conselhos Estaduais de Direitos ligados à SIMS e 
demais colaboradores instados a seguir atentamente as 
recomendações das autoridades sanitárias nacionais e 
internacionais, em especial quanto às seguinte hipóteses:

I – uso obrigatório de máscara;

II – uso de álcool 70º;

III - antes ou depois dos atendimentos, lavar as mãos até 
a altura do pulso com água, sabão, detergente, ou usar 
álcool em gel, por pelo menos 20 (vinte) segundos;

IV – evitar o contato físico ao cumprimentar as pessoas;

V – mesmo com as mãos limpas, evitar tocar mucosas de 
olhos, nariz e boca;

VI – ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca, com a parte 
interna do cotovelo;

VII – utilizar lenço descartável para a higiene nasal; e

VIII – em caso de tosse, febre, dificuldades respiratórias, dores 
no corpo, congestionamento nasal e inflamação na garganta, 
comunicar o fato à Coordenação imediata e evitar sair de casa.

Art. 13º – Esta Portaria entra em vigor, em função da 
urgência, a partir da data de 12 de abril de 2021 com 
vigência até 19 de abril de 2021.

ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Inclusão e Mobilização Social - SIMS
Dec. 0333/2019

HASH: 2021-0412-0005-4784
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PORTARIA Nº094/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 67/2021 – 
NSAN/CPS/SIMS e Processo nº 091/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o deslocamento das Servidoras, 
Elizângela Silva do Nascimento - Gerente do NSAN, 
Aldinéia Brazão do Rosário – Assistente Administrativo, 
e Wilma Figueira da Silva – Assistente Social, que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até os municípios de Porto Grande e Ferreira Gomes/AP, 
nos dias 12/04/2021 e 13/04/2021, com objetivo de dar 
apoio técnico para realização da feira do Programa de 
Aquisição de Alimentos - PAA.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 12 de abril de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0412-0005-4761

PORTARIA Nº095/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas 
atribuições que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 
de janeiro de 2004, no seu art. 87, em consonância com 
o art.8º, inc. XII do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 
2005, tendo em vista o contido no Memo nº 68/2021 – 
NSAN/CPS/SIMS e Processo nº 093/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o deslocamento das Servidoras, 
Elizângela Silva do Nascimento - Gerente do NSAN, 
Aldinéia Brazão do Rosário – Assistente Administrativo, 
e Wilma Figueira da Silva – Assistente Social, que se 
deslocarão da sede de suas atribuições em Macapá/AP até 
o município de Cutias do Araguari/AP, no dia 22/04/2021, 
com objetivo de dar apoio técnico para realização da feira 
do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 12 de abril de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 

SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0412-0005-4764

Secretaria de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2021 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 300101.0005.2698.0145/2020 e 
300101.0077.0179.0014/2021

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado:

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA; Objeto contratação 
direta emergencial de empresa especializada na prestação 
de serviços de engenharia clínica, incluindo serviço de 
gerenciamento de equipamentos manutenção corretiva, 
preventiva, preditiva e calibração dos equipamentos com 
reposição de peças e acessórios, para equipamentos de 
suporte de vida avançado em UTI, visando o enfrentamento 
da infecção do COVID-19 pela Secretaria de Estado 
da Saúde do Amapá (SESA/AP); Fundamentação 
legal: os Processos nº 300101.0005.2698.0145/2020 
e 300101.0077.0179.0014/2021, as disposições da(o) 
Dispensa de Licitação nº 0017/2021 - CPL/COGEC/SESA 
e em observância da Lei 8.666/93; Prazo de vigência: 90 
(noventa) dias, a contar de 09/04/2021 a 07/07/2021; 
Dotação Orçamentária: Ação 2109, Fonte 216, Natureza 
33.90.39; Valor Global do Contrato: R$ 280.800,00 
(duzentos e oitenta mil e oitocentos reais). Signatários: 
JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de Estado da Saúde, 
nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela 
contratante e REIMS ERIC DE ANDRADE, pela contratada.

Macapá-AP, 12 de abril de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-0412-0005-4789

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
03/2017 – NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0445.0170.0005/2020

PARECER JURÍDICO Nº 48/2021 - PAS/PGE/SESA

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado:

COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES 
DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ 
- COOVAP; Objeto: contratação de serviço de transporte 
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terrestre, para servidores, materiais e pacientes em tratamento 
ininterrupto com disponibilização de veículos com combustível 
e cessão de motoristas; Fundamentação legal: o Processo nº 
0002.0445.0170.0005/2020, Parecer Jurídico nº 48/2021-PAS/
PGE/SESA e em observância às disposições da Lei nº 8.666/93, 
resolvem celebrar o 4º (Quarto) Termo Aditivo ao Contrato nº 
03/2017, Vigência: mais 12 (doze) meses a contar de 21/04/2021 
a 20/04/2022. As despesas correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Ações 2109, 2110, 2111, 2622, 2626, 
2633 e 2658, Fontes 107 e 216, Natureza 33.90.39; Valor Global 
do Contrato: R$ 3.837.620,50 (três milhões oitocentos e trinta 
e sete mil seiscentos e vinte reais e cinquenta centavos).
Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, Secretário de Estado 
da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 de maio de 
2020, pela contratante e FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SILVA 
PEREIRA GÓES, pela contratada.

Macapá-AP, 12 de abril de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-0412-0005-4786

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 09/2021 
AO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2017 – 
NGC/SESA

PROCESSO Nº 0002.0445.0170.0005/2020

PARECER JURÍDICO Nº 48/2021 - PAS/PGE/SESA

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - 
SESA. Contratado:

COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES 
DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ 
- COOVAP; Objeto: contratação de serviço de transporte 
terrestre, para servidores, materiais e pacientes em tratamento 
ininterrupto com disponibilização de veículos com combustível 
e cessão de motoristas; Fundamentação legal: o Processo nº 
0002.0445.0170.0005/2020, Parecer Jurídico nº 48/2021-PAS/
PGE/SESA; Do Apostilamento: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA 
RETIFICAÇÃO 1.1 – O presente Termo de Apostilamento 
tem como intuito alteração da CLÁUSULA QUINTA - DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL do 3º Termo Aditivo do Contrato 
03/2017, alterando a vigência de 17/04/2020 a 16/04/2021 
para 21/04/2020 a 20/04/2021, em obediência à vigência 
original do contrato administrativo; CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA RATIFICAÇÃO: 2.1 – Ratificam-se todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato nº 
03/2017 – SESA, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

Macapá-AP, 12 de abril de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-0412-0005-4779

PORTARIA Nº 0215/2021-SESA
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.2532.0047/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:
 

N° Empresa N° Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

01 Capacity Treinamento e 
Aperfeiçoamento LTDA

Inexigibilidade 
de licitação

Curso de capacitação em gestão, 
acompanhamento e fiscalização de 

contratos na área da saúde.
Sem prazo SESA

Titular: Raimundo Sotero Couto 
Rodrigues Neto Substituto: Karen 

de Nazaré Santos Fonsêca

 
Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela 
vigência contratual, conforme Portaria Normativa nº 001 de 10 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7231 de 11 de agosto de 2020, que padronizou os novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 9 de abril de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0412-0005-4780
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Secretaria de Administração

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL Nº 007/2021

CEDENTE: ESTADO DO AMAPÁ

CESSIONÁRIO: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ

DO OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a 
Cessão de Uso, a título gratuito, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, a contar da data de sua assinatura, do bem imóvel 
“Terreno” de propriedade do Estado Tombo nº 2474, 
localizado na Avenida Egito, s/n, Renascer 1 CEP 68907-
193, Município de Macapá.

DA FINALIDADE: A Cessão de Uso ajustada por 
este instrumento tem por finalidade a utilização, pelo 
CESSIONÁRIO, do bem referido no Objeto, exclusivamente 
para Construção da Casa de Semiliberdade Feminina da 
Zona Norte, não podendo dar-lhe destinação diversa da 
prevista nesta Cláusula, nem ceder, nem transferir no 
todo ou em parte, o seu uso a terceiros.

Macapá, 06 de abril de 2021.
SUELEM AMORAS TÁVORA FURTADO
Secretária de Estado da Administração
Decreto nº 1535/2018
CEDENTE
ANDREZA MELO DE LIMA
Diretora Presidente
Decreto nº 2519/2019
CESSIONÁRIO

HASH: 2021-0412-0005-4785

Secretaria de Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 029/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo aos Memo. Nº. 011/2021-CER/SDR   
de  07.04.2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 
para comporem a “Comissão de Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação dos Termos de 
Colaboração”, formalizados entre a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural/SDR e Entidades 
representativas de Agricultores na execução do Programa 
de Produção Integrada de Alimento – PPI, safra período 
de 2017/2018.

â–º Presidente:

â—Gizeldo Maria Cardoso Barros – CODER/SDR;

â–º Membros:

â— Elcio Rosa da Silva – CODER/SDR;

â— Herminio Morales Sandiford – CODER/SDR;

â— Vanderci de Oliveira Firmino – CODER/SDR;

Art. 2º - Ficando a cargo da Comissão regulamentar seu 
funcionamento.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  08  de  abril  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-0412-0005-4853
PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

INSTRUÇÃO NORMATIVA  
(IN) N°001/2021 - GAB/SEFAZ 

 
Estabelece normas referentes à guarda, 
doação e leilão de mercadorias 
abandonadas nas Unidades de Fiscalização 
da Secretaria da Receita Estadual. 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do art. 475 e 550 do Regulamento do ICMS aprovado pelo Decreto nº 
2269/98. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Estabelecer os procedimentos para operacionalização da guarda e leilão de 

mercadorias retidas e abandonadas nas Unidades de Fiscalização da Secretaria Adjunta da Receita 
Estadual. 

 
Parágrafo único. A não observância dos procedimentos estabelecidos nesta Instrução 

Normativa, salvo prova documental em contrário, atribui ao funcionário que der causa ao 
descumprimento a responsabilidade pelos bens e mercadorias, danificados ou extraviados. 

 
Art. 2° É responsável pela guarda dos bens e mercadorias retidos pelo Fisco Estadual, 

enquanto não forem doadas ou submetidas a leilão, o Gerente do Posto Fiscal ou da Unidade 
Administrativa onde os mesmos se encontrarem depositados. 

 
Parágrafo único. Quando da troca de plantão, o Gerente do Posto Fiscal da equipe que 

estiver deixando o serviço deverá, mediante documento próprio instituído pelo NUFAT, transferir 
ao Gerente que estiver lhe substituindo os bens e mercadorias que se encontrarem depositados na 
Unidade de Fiscalização. 

 
Art. 3º Às mercadorias de que trata esta Instrução Normativa poderá ser atribuída uma 

das seguintes formas de destinação: 
 
I – alienação, mediante: 
 
a) Licitação, na modalidade leilão destinado a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 

industrialização ou comércio; ou pessoas físicas, para uso ou consumo; ou 
 
b) Doação a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública federal, 

estadual ou municipal, ou a entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público; 

II – incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, estadual 
ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 

III – destruição ou inutilização de mercadorias falsificadas, adulteradas, deterioradas, 
danificadas, estragadas ou com data de validade vencida. 
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Art. 4º Os bens e as mercadorias retidos serão liberados após a lavratura do competente 
Auto de Infração e Retenção, ainda que pendente o pagamento do imposto e multas devidos, desde 
que, cumulativamente:  

I - tenha sido efetuado o pagamento das despesas decorrentes da Retenção;  

II - o infrator esteja regularmente inscrito no CAD-ICMS/AP, ou no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF, ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Receita Federal do Brasil.  

Parágrafo único. A exigência de que trata o inciso II somente poderá ser excepcionada 
nos seguintes casos:  

I – pessoa física que, em situação cadastral irregular ou com paralisação de atividade, 
comprove domicílio no Estado do Amapá;  

II – pessoa jurídica que, em situação cadastral irregular ou com paralisação de atividade, 
comprove ter qualquer de seus sócios ou titulares domiciliados no Estado do Amapá ou que 
participe como sócio ou titular de empresa regularmente inscrita no CAD-ICMS/AP.  

Art. 5º A liberação das mercadorias e bens retidos far-se-á mediante termo de liberação. 

Art. 6º Não serão liberados os equipamentos utilizados para registro de operações com 
mercadorias ou de prestação de serviços que não se apresentem em condições de atender às 
formalidades previstas na legislação específica do equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF ou 
Nota Fiscal Eletrônica do Consumidor – NFC-e, bem como aqueles encontrados em estabelecimento 
de contribuinte diverso daquele para o qual tenha sido autorizado o uso.  

Parágrafo único. Ocorrida à revelia ou no caso de decisão definitiva desfavorável ao 
sujeito passivo que tenha impugnado a Retenção, os equipamentos referidos neste artigo serão 
inutilizados.  

Art. 7º Os bens ou as mercadorias retidos e não liberados na forma do art. 4º poderão, 
por requerimento, ser restituídos antes da decisão definitiva do processo, mediante depósito 
extrajudicial do valor do crédito constituído, desde que cumprida à exigência de que trata o art. 4º, 
I.  

Art. 8º Considerar-se-ão abandonados os bens ou as mercadorias:  

I – se não impugnado o Auto de Infração e não pago o crédito tributário por este 
constituído, no prazo previsto no regulamento do ICMS.  

II – não retirados no prazo de 30 (trinta) dias, contado do pagamento do crédito tributário 
constituído;  

III – não retirados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que se tornar 
definitiva a decisão administrativa contrária ao sujeito passivo;  

IV – de fácil deterioração cuja liberação não tiver sido promovida no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas, contado da Retenção, ou, excepcionalmente, em prazo inferior fixado pelo autuante, 
à vista de sua natureza ou seu estado de conservação;  
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V – quando faltarem menos de 30 (trinta) dias para expirar o prazo de sua validade, 
observado o disposto no inciso IV;  

VI – não retirados no prazo de 60 (sessenta) dias após decisão administrativa definitiva, 
ou judicial transitada em julgado, favorável ao sujeito passivo;  

VII – na impossibilidade de identificação do sujeito passivo.  

§ 1º O abandono será declarado em ato do Secretário de Estado da Fazenda, publicado 
no Diário Oficial do Estado, que especificará os elementos identificadores dos bens e das 
mercadorias abandonados.  

§ 2º A competência de que trata o § 1º poderá ser delegada.  

§ 3º Quando se tratar de abandono de objeto ou equipamento relativo ao registro de 
operações com mercadorias e/ou prestação de serviços deverão ser especificados, no ato a que se 
refere o § 1º, sua marca, tipo, modelo e número de série.  

Art. 9º Os bens e as mercadorias declarados abandonados serão avaliados pela 
comissão de que trata o art. 13, para os fins do disposto no art. 10, I, II e § 1º e no art. 11.  

§ 1º O laudo da avaliação conterá, no mínimo, a descrição dos bens ou das mercadorias, 
com suas características, a indicação do estado em que se encontram e os respectivos valores.  

§ 2º Quando a avaliação depender de conhecimentos especializados, a comissão poderá 
requisitar a atuação de servidores de outros órgãos do Estado do Amapá, para subsidiar os 
trabalhos no que for necessário.  

§ 3º Será admitida nova avaliação quando:  

I – o proprietário dos bens ou das mercadorias arguir, fundamentadamente, a ocorrência 
de erro na avaliação;  

II – se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor 
dos bens ou das mercadorias.  

Art. 10. Nas hipóteses dos incisos I, II, III, VI e VII do art. 8º, os bens ou as mercadorias 
poderão ser:  

I – incorporados ao patrimônio de órgão ou entidade da Administração do Estado do 
Amapá ou da União, com precedência da Administração estadual;  

II – doados a instituições beneficentes, campanhas públicas de cunho social, entidades 
ou órgãos públicos.  

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e V do art. 8º, os bens ou as mercadorias poderão ser 
distribuídos a órgão ou entidade da Administração do Estado do Amapá ou a instituições sociais 
sem fins lucrativos.  

§ 2º A condição de instituição social sem fins lucrativos será comprovada mediante a 
apresentação de certificado, expedido por órgão ou entidade competente.  
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Art. 11. Os bens e as mercadorias abandonados que não forem objeto de incorporação 
ou doação, nos termos dos incisos I e II do caput do art.10, serão levados à leilão, para fins de 
extinção do crédito tributário e pagamento das despesas de Retenção.  

§ 1º Antes de iniciado o leilão, é facultado ao infrator reaver os bens ou as mercadorias 
retidas, desde que tenham sido pagos o crédito tributário e as despesas de Retenção.  

§ 2º O edital, indicando dia, hora e local em que se realizará o leilão, será publicado no 
Diário Oficial do Estado e afixado na repartição fiscal que o deva realizar.  

§ 3º As mercadorias a serem leiloadas deverão ser marcadas, numeradas e registradas 
em livro próprio, na repartição fiscal encarregada de realizar o leilão.  

§ 4º As ocorrências do leilão serão reduzidas a termo, a ser arquivado no respectivo 
processo.  

Art. 12. A arrematação far-se-á em moeda corrente, e os bens ou as mercadorias serão 
entregues ao licitante que oferecer o maior lance, a quem será fornecida, também, nota fiscal 
avulsa, que conterá descrição pormenorizada do objeto da arrematação.  

§ 1º O arrematante pagará no ato, a título de sinal, 20% (vinte por cento) do valor da 
arrematação, e assinará documento responsabilizando-se pelo recolhimento do saldo 
remanescente no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

§ 2º A entrega dos bens ou das mercadorias condiciona-se ao pagamento integral do 
valor da arrematação. 

§ 3º Se o arrematante não pagar o saldo remanescente no prazo estabelecido no § 2º, 
perderá a favor da Fazenda Pública o valor do sinal, voltando os bens ou as mercadorias a novo 
leilão, do qual não será admitido participar o arrematante remisso.  

§ 4º Os bens e as mercadorias submetidos a leilão e não arrematados serão distribuídos 
a órgão ou entidade da Administração do Estado do Amapá ou a instituições sociais sem fins 
lucrativos, aplicando-se lhes o disposto no inciso I do caput do art. 14.  

Art. 13. Será instituída comissão permanente, composta por três titulares e igual 
número de suplentes, escolhidos dentre servidores ocupantes de cargos efetivos, encarregada de 
avaliar e leiloar os bens e as mercadorias abandonados.  

§ 1º Não serão indicados para compor a comissão de que trata este artigo os autores do 
procedimento que tenha originado a Retenção.  

§ 2º São obrigações da comissão:  

I – publicar o edital de anúncio da alienação;  

II – realizar o leilão no dia, hora e local indicados no edital;  

III – expor os bens e as mercadorias a serem leiloados, ou amostras destes, ao público;  

IV – reduzir a termo as ocorrências do leilão;  
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V – prestar contas das suas atividades dentro de 2 (dois) dias, contados da data do 
pagamento integral do valor da arrematação.  

Art. 14. O crédito tributário e as despesas de Retenção dos bens e das mercadorias 
retidos serão extintos proporcionalmente ao valor:  

I – da avaliação dos bens ou das mercadorias incorporados ou doados na forma do art. 
10, I, II e § 1º;  

II – da arrematação dos bens ou das mercadorias levados a leilão na forma do art. 11.  

§ 1º A autoridade competente terá prazo de 30 (trinta) dias para providenciar:  

I – a inscrição em dívida ativa do crédito tributário remanescente;  

II – a retificação da certidão de dívida ativa relativamente ao montante do crédito 
tributário extinto proporcionalmente nos termos do caput;  

III – a extinção do processo quando não identificado o sujeito passivo da obrigação 
tributária.  

§ 2º O sujeito passivo não terá direito ao ressarcimento da diferença apurada entre o 
valor da avaliação dos bens ou das mercadorias incorporados ou doados e o valor do crédito 
tributário acrescido das despesas de Retenção, caso aquele seja maior.  

§ 3º O sujeito passivo terá direito ao ressarcimento da diferença apurada entre o valor 
da arrematação dos bens ou das mercadorias e o valor do crédito tributário acrescido das despesas 
de Retenção, caso aquele seja maior.  

Art. 15. Ficam instituídos os formulários necessários aos procedimentos de destinação 
de mercadorias abandonadas nas Unidades de Fiscalização da Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFAZ/AP. 

I- Anexo I - TERMO DE ABANDONO DE MERCADORIAS; 
II- Anexo II- LAUDO DE AVALIAÇÃO DE MERCADORIAS ABANDONADAS; 
III- Anexo III- TERMO DE DOAÇÃO DE MERCADORIAS RETIDAS E 

ABANDONADAS. 
 

Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Secretário, em Macapá, 05 de abril de 2021. 
 

Josenildo Santos Abrantes 
Secretário de Estado da Fazenda 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO I 
TERMO DE ABANDONO DE MERCADORIAS Nº ____ 

Na forma da lei declaro abandonadas as mercadorias, abaixo relacionadas, conforme 
art. 8º da Instrução Normativa (IN) nº 001/2021 – GAB/SEFAZ. 

ITEM 

MERCADORIAS ATOS DE RETENÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL DO 

ABANDONO. CARACTERÍSTICAS QUANT Nº T. 
RETENÇÃO Nº A.I 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

NOME COMPLETO ASSINATURA DATA 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

ANEXO II 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE MERCADORIAS ABANDONADAS Nº_______ 

Na forma da lei, avaliamos conforme art. 9º da Instrução Normativa (IN) nº 001/2021 – 
GAB/SEFAZ, as mercadorias abaixo relacionadas, consideradas abandonadas conforme 
TERMO DE ABANDONO Nº _____ para fins de destinação conforme art. 3º da Instrução 

Normativa (IN) nº 001/2021 – GAB/SEFAZ. 

ITEM 
MERCADORIAS ESTADO DAS 

MERCADORIAS. CARACTERÍSTICAS QUANT. V. UNIT. TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

COMISSÃO RESPONSÁVEL CONFOREME ORDEM DE SERVIÇO Nº ______ DE 
___/___/___ 

ASSINATURA ASSINATURA DATA 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 

ANEXO III 
TERMO DE DOAÇÃO DE MERCADORIAS RETIDAS E ABANDONADAS 

Declaramos a doação das mercadorias, abaixo relacionadas para a instituição a 
seguir descrita. 

INSTITUIÇÃO: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

ITEM 

MRCADORIAS ATOS DE 
RETENÇÃO 

PRECEDIMENTOS DE 
DESTINAÃÃO 

CARACTERÍSTICAS QUANT. V. 
UNIT. TOTAL 

Nº T. 
RETENÇÃO 

Nº 
A.I 

Nº TERMO 
ABANDONO 

Nº TERMO 
AVALIAÇÃO 

         

         

         

         

         

         

         

COMISSÃO RESPOSÁVEL 

NOME COMPLETO ASSINATURA DATA 

   

   

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

NOME COMPLETO ASSINATURA DATA 

   

   

HASH: 2021-0412-0005-4757
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Secretaria de Educação

 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 018/2021 – SEED 

 
  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 0158/2018, de 26 de janeiro de 2018, com fundamento na Lei nº 2.257, de 05 de 
dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de Estado da Educação e,   
 

CONSIDERANDO a Lei nº 9394/96 que instituiu as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;  
 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) e a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 que regulamenta a operacionalização 
da referida lei;   
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 
pelo Novo Coronavírus (Covid19);  
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1538, de 18 de abril de 2020, que declara estado de 
calamidade pública em todo o território do Estado do Amapá para fins de prevenção e de enfrentamento à 
pandemia causada pelo COVID-19.    
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1112, de 07 de abril de 2021, o qual dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais rígida (Lockdown), com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), e adota outras providências.  
 

 
RESOLVE :  
 

 
Art. 1º Revoga-se a Portaria nº 062/2020 – SEED, de 20/08/2020, e estabelece novas 

diretrizes para o Atendimento Remoto do Superfácil Educação, do Trabalho Remoto e da Entrega de 
Frequência da Secretaria de Estado da Educação – SEED. 
 

 
Do Atendimento do Superfácil Educação 

 
 

Art. 2º Os atendimentos do Superfácil da Educação passarão a ser realizados por meio remoto 
e exclusivamento atravéso do site do Portal de Serviços do Amapá, a saber, servicos.portal.ap.gov.br, a 
partir de 12 de abril de 2020. 
 

§ 1º. O acesso ao Portal de Serviços do Amapá será feito mediante prévio registro, através do 
site servicos.portal.ap.gov.br/login, conforme passo a passo em Anexo I. 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

§ 2º. O recebimento de solicitações e abertura de processos devará ser realizada, em dias 
úteis, das 08 h às 13 h. 

 
 

Do Trabalho Remoto e da Entrega de Frequência da Secretaria de Estado da Educação 
 

 
Art. 3º Todos os servidores continuarão exercendo suas atividades em regime de teletrabalho 

e sobreaviso.  
 

Parágrafo Único: As atividades de produção de conteúdo e ministração de aulas online e de 
planejamento, poderão ser executadas de forma presencial na instituição de ensino por número reduzido 
de profissionais, seguindo os protocolos sanitários e de distanciamento social. 
 

Art. 4º A entrega de frequência, no âmbito da SEED, passará ser feita mediante upload do 
arquivo em pasta compartilhada da plataforma Google Drive, a partir do mês de abril de 2021, conforme 
passo a passo no Anexo II. 
 

§ 1º. Cada Unidade Organizacional criará um e-mail Gmail, caso não possua, por meio do site 
www.gmail.com, utilizando o nome da respectiva unidade. 
 

§ 2º. Criado o e-mail, este deverá ser informado imediatamente à Central de Frequência para 
compartilhamento da Pasta da Unidade Organizacional no Google Drive. 
 

§ 3º. Cada Unidade Organizacional terá sua própria pasta, a qual será dividida pelos meses do 
ano. 
 

§ 4º. Em cada pasta mensal haverá três subpastas, quais sejam, Arquivo UFREQ (pasta que 
estarão os pontos a serem preenchidos), Ponto Estadual (pasta destinada ao Ponto Estadual preenchido 
(Estado, Cargo e Contrato)) e Ponto Federal (pasta destinada ao Ponto Federal preenchido). 
 

§ 5º. É obrigatório o Boletim de Frequência e demais anexos de documentos relacionados aos 
tipos de afastamentos se houver, tais como, Portaria de Licença Prêmio, Comunicado de Licença Médica, 
Certidão de óbito, etc. 
 

§ 6º. Fica estabelecido o prazo de envio até o 5º dia útil de cada mês. 
 

§ 7º. O upload dos arquivos devará ser realizado, em dias úteis, das 08 h às 18 h. 
 

§ 8º. Em caso de não envio da frenquência em tempo hábil, deverá ser contatado o analista 
responsável, ficando sujeito ao lançamento de faltas em razão da não comprovação do labor. 
 

§ 9º.  Fica suspenso a necessidade de apresentar mensalmente relatório de produtividade 
anexo ao ponto de frequencia. 
 

Art. 5º A qualquer tempo, de acordo com a necessidade de serviço, os servidores públicos em 
teletrabalho, atuantes nos âmbito administrativo,  poderão ser solicitados a retornar ao trabalho presencial, 
seguindo os protocolos de segurança e as diretrizes estabelecidas no decretos governamentais. 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

 
Art. 6º Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação desta Portaria serão definidos 

pelo Gabinete da Secretaria de Estado da Educação 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.  
 

 
Macapá- AP, 09 de Abril de 2021. 

 
 
 

Maria Goreth da Silva e Sousa 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto nº 0158/2018 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

 
ANEXO I  

 
Passo a passo para Cadastro no Portal de Serviços do Amapá 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

 

 



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.395Diário Oficial

42 de 89

 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 

ANEXO II 
 

Passo a passo para a Entrega de Frequencia 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
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Instituto de Pesos e Medidas
do Amapá

PORTARIA Nº 011/2021-IPEM/AP

Dispõe sobre o funcionamento durante o regime de teletrabalho e sobreaviso, no período do lockdown estabelecido pelo 
Decreto n º 1133, de 10 de ABRIL de 2021, com a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo Coronavírus 
(COVID – 19) no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Amapá

O DIRETOR PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuições, consoante delegação de poderes do Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto nº 
1.094 de 06 de abril de 2021 e,

CONSIDERANDO os termos do Decreto n º 1133, de 10 de abril de 2021 do Governo do Estado do Amapá, que dispõe 
sobre novas restrições de aglomerações de pessoas de forma mais rígida (Lockdown), com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), e adota outras providências;

CONSIDERANDO a prorrogação da vigência dos Decretos Estaduais n.º 1.377, de 17 de março de 2020, e 1.497, de 
03 e abril de 2020, e suas posteriores alterações, até a data de 19 de abril de 2021;

CONSIDERANDO as disposições constantes no artigo 7º do Decreto nº. 1133/2021, determinando que: Todos os 
agentes públicos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo do Estado do Amapá, 
permanecerão em regime de teletrabalho e sobreaviso, excetuando-se aqueles que são essenciais.

CONSIDERANDO que caberá aos titulares de todas as Unidades Gestoras do Governo definir a força de trabalho 
necessária para o funcionamento de cada órgão do governo, em horário reduzido, das 08 às 14 horas, ficando 
suspensas atividades presenciais.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que os servidores do Instituto de Pesos e Medida do Amapá - IPEM/AP cumpram suas atividades 
em regime de teletrabalho e sobreaviso.

§1º Para dar efetividade às atividades de rotina:

I – O protocolo de documentos receberá documento escaneados ou fotografados, através dos e-mails constantes do 
anexo único desta Portaria;

II – Denúncias e acionamentos da fiscalização deverão ser enviados à Ouvidoria, através de telefone e e-mail constantes 
do Anexo I.

Art. 2º Os Coordenadores deverão efetuar monitoramento diário das atividades, através de telefones, e-mails e redes 
sociais, fazendo o respectivo registro para eventual necessidade posterior de serviço.

Art. 3º Os servidores que, formalmente, possuam cautela para o uso de notebooks, registrados no SGI, deverão 
efetivar os trabalhos remotos através dos equipamentos e sistemas oficiais.

Art. 4º São deveres do Coordenadores e chefes:

I – designar tarefas específicas do SGI e sistemas utilizados pelo Governo do Estado;

II – orientar e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos;

III – Solicitar relatórios, caso seja necessário, considerando a existência de registros nos sistemas eletrônicos;

Art. 5º Constitui dever de todos os servidores:

I - manter telefones e e-mails atualizados e ativos;

II – consultar diariamente a sua caixa postal individual de correio eletrônico institucional e pessoal;

III – manter a chefia informada, por meio de mensagem dirigida à caixa individual de correio eletrônico, acerca da 
evolução do trabalho, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar o andamento 



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.395Diário Oficial

54 de 89

do serviço;

IV – informar as respectivas chefias imediatas sobre sintomas ou contaminação pelo Covid-19, nesse período;

Art.6º Os casos omissos e as possíveis dúvidas serão analisados pelo Gabinete da Direção/IPEM/AP.

Art.7º Ficam ratificados os atos formal e legalmente praticados sob a égide dos Decretos números 0132, de 15.01.2021; 
015, de 19.01.2021; 0217, de 25.01.2021; 0313, de 01.02.2021; 0328, 02.02.2021; 0415, de 09.02.2021; 0469, de 
15.02.2021; 0563, de 22.02.2021; 0662, de 01.03.2021, 0775, de 09.03.2021, 0907 de 16.03.2021, 1070 de 31.03.2021, 
1112 de 07.04.2021 e 1133 de 10.04.2021.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 19 de abril de 2021, possuindo 
efeitos retroativos desde 12 de abril de 2021. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá, 12 de abril de 2021.
João Cezar Ferreira Rodrigues
Diretor Presidente IPEM/AP em substituição
Decreto nº 1094/2021

ANEXO I 

SETOR TELEFONE E E-MAIL SERVIÇOS OFERTADOS RESPONSÁVEL

OUVIDORIA
ouvidoria@ipem.ap.gov.br (96) 

999137-0091

Denúncias, Solicitações Diversas, 
Dúvidas, Esclarecimentos, Orientações, 
Encaminhamentos das Demandas aos 

setores Competentes

Ivanilda Santana

GABINETE
presidencia@ipem.ap.gov.br 

direcaoap@rede.inmetro.gov.br 
gab.ipemap@gmail.com

Correspondência Oficial do IPEM/AP, 
Dúvidas, Esclarecimentos e Orientações 

Diversas.
Thaysa Rodrigues

PROTOCOLO
ouvidoria@ipem.ap.gov.br (96) 

999137-0091
Recebimento de Comunicações Diversas 

ao IPEM/AP
Vanessa Vale

ASSEJUR assejuridica@ipem.ap.gov.br
Solicitações Diversas, Dúvidas, 

Esclarecimentos e Orientações sobre 
processos e notificações jurídicas.

Thaysa Rodrigues

ASSESSORIA DE 
DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL
joao.cezar@ipem.ap.gov.br

Dúvidas, Informações Diversas de 
Serviços do IPEM/AP

João Cezar Rodrigues

COORDENADORIA cto@ipem.ap.gov.br
Dúvidas, Informações Técnicas de 
Serviços realizados pelo IPEM/AP

Ronildo Nobre

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO

cplipemlici@gmail.com
Dúvidas, Informações Diversas de 

Serviços do IPEM/AP
Karolina Vasques

UNIDADE DE PESSOAL up@ipem.ap.gov.br
Dúvidas, Informações Sobre servidores do 

IPEM/AP
Katiane Oliveira

COORDENADORIA FINANCEIRA caf@ipem.ap.gov.br
Dúvidas, Informações sobre pagamentos 
de prestadores de Serviços do IPEM/AP

Katiúcia Favacho

 
HASH: 2021-0412-0005-4758

Superintendência de Vigilância
em Saúde

6º TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO E 
ACRESCIMO DE VALOR

AO CONTRATO Nº 010/2020 – UCC/SVS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a promover 
o remanejamento contratual de 01 (um) Posto de Serviço 
de Vigilância Diurno Desarmado, em 01 (um) Posto de 
Serviço de Vigilância Noturno Armado, a partir de 1º de 
fevereiro de 2021 – que equivale ao acréscimo de 5,674% 
ao valor da contratação – em face da necessidade 
de adequar medidas operacionais relacionadas ao 
Memorando nº 05/2021, com fundamento no art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993.

CONTRANTE: SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA 
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EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAPÁ – SVS – AP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.332.262/0001- 72.

CONTRADA: VIGEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.753.624/0001-69.

Valores estimados – para o período de 1º de fevereiro 
de 2021 – o valor mensal da contratação passa de 
R$ 47.819,84 (Quarenta e Sete Mil e Oitocentos e 
Dezenove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), para R$ 
50.530,06 (Cinquenta Mil e Quinhentos e Trinta e Seis 
Centavos) e o valor do aditivo passa de R$ 95.639,68 
(noventa e cinco mil e seiscentos e trinta e nove reais 
e sessenta e oito centavos), para R$ 101.060,12 (Cento 
e Um Mil e Sessenta Reais e Doze Centavos).

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. As partes signatárias deste termo ratificam, por inteiro, 
todas as Cláusulas, Subcláusulas, Termos Aditivos, 
Termos de Apostilamento, e disposições do Contrato nº 
010/2020 – UCC/SVS, as quais permanecem válidas e 
exigíveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas 
por este Termo Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Srº Dorinaldo 
Barbosa Malafaia, Superintendente de Vigilância em 
Saúde do Estado do Amapa e; pela Contratada: Joaquim 
Nunes de Souza  Neto, Representante Legal VIGEX 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA EIRELI

Macapá, 01 de fevereiro de 2021.

TERMO DE CONVALIDAÇÃO

6º TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO E 
ACRÉSCIMO DE VALOR

AO CONTRATO Nº 010/2020 – UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em saúde do Amapá, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei 2209/2017, pelo Governo do Estado-AP, Regimento 
Interno da SVS-AP, e:

Considerando o poder-dever da Administração de 
convalidar os atos que não possuam vícios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo à direitos de terceiros;

Considerando que não se constata no retardamento 
de publicação do Extrato do 6º TERMO ADITIVO DE 
REMANEJAMENTO E VALOR AO CONTRATO Nº 
010/2020 – UCC/SVS lesão ao interesse público, uma 
vez que os respectivos procedimentos transcorreram 
na forma da lei, já se encontrando homologado e o seu 
objeto adjudicado;

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99, Lei de Processo Administrativo da União, que 
autoriza a convalidação, pela própria Administração, 
de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público, nem prejuízo a terceiros, nos quais 
sejam constatados apenas defeitos sanáveis:

RESOLVE:

Fica convalidado o ato relativo à publicação extemporânea 
do 6º TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 010/2020 – UCC/SVS, cujo 
extrato consta em matéria supra deste Diário Oficial do 
Estado do Amapá, e ratifica todos os atos praticados 
por esta administração no atendimento do seu objeto; 
convalidação e ratificação esta respaldada nos princípios 
da Administração Pública e na Lei Federal nº. 9.784/99, 
visto que não se verifica lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei.

Macapá – AP, 12 de abril de 2021.
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA
SUPERINTENDÊNTE – SVS/AP
DECRETO Nº 2802/2017

HASH: 2021-0412-0005-4788

Amapá Previdência

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Justificativa nº 02/2020-CPL/AMPREV

Considerando o amparo legal no Inciso XIII do artigo 24, 
da Lei 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, considerando ainda, que a lei possibilita 
que seja dispensável a licitação para adesão e filiação 
a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE 
PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM, 
por trata-se de uma entidade de direito privado, sem fins 
lucrativos e com fins não econômicos, de caráter social, 
cultural, educacional e representativa das Instituições 
de Previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, promovendo o intercâmbio de conhecimentos 
de caráter técnico-administrativo e consultivo, no estudo 
e soluções dos problemas, entre as instituições públicas 
de previdência social, bem como junto às associações 
congêneres, nacionais e estrangeiras. Realizando ainda, 
congressos nacionais e encontros regionais, objetivando 
o estudo de problemas das instituições filiadas e a adoção 
das conclusões dele extraídas, neste ato, decido pela 
contratação direta com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS - ABIPEM, CNPJ: 29.184.280/0001-17, no 
valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), 
concernente a anuidade do ano de 2020, conforme Memo. 
n.º 004/2020-DRH/AMPREV fls. 02 e boleto bancário 
anexo nos autos do processo nº 2020.61.200417PA, por 
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meio de dispensa de Licitação.      

Aprovo a Justificativa nº 02 da lavra da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/AMPREV 
supra, em 19 de fevereiro de 2020, que os autos prossigam 
nos seus ulteriores de direito.

Narléia Wanderley Salomão
Diretora-Presidente, em substituição
Decreto nº 0573/2020

HASH: 2021-0412-0005-4792

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Justificativa nº 04/2020-CPL/AMPREV

Considerando o amparo legal no artigo 25, II, c/c art. 
13, VI, da Lei n.º 8.666/93, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos, Empresa que atua na área 
de capacitação e desenvolvimento na seara cursos 
de capacitação para Administração Pública, neste ato, 
decido pela contratação direta com a CONSULTRE 
– CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 
36.003.671/0001-53, no valor total de R$ 7.780,00 
(Sete mil, setecentos e oitenta reais), concernente as 
inscrições dos colaboradores: Aline Trindade Palheta, 
assistente previdenciária e Bruna Mangas Salomão, 
Analista Previdenciária, no Curso Completo de Licitações 
e Contratos para Formação de Gestores nas Contratações 
Públicas, que será realizado entre os dias 17 e 20 de 
março de 2020, na cidade de São Paulo - SP, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação.      

Aprovo a Justificativa nº 04 da lavra do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/AMPREV 
supra, em 01 de abril de 2020, que os autos prossigam 
nos seus ulteriores de direito.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor-Presidente

HASH: 2021-0412-0005-4791

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Justificativa nº 05/2020-CPL/AMPREV

Considerando o amparo legal no artigo 25, II, c/c art. 
13, VI, da Lei n.º 8.666/93, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos, Empresa que atua na área 
de capacitação e desenvolvimento na seara cursos 
de capacitação para Administração Pública, neste ato, 
decido pela contratação direta com a NOVA LICITA 
TREINAMENTOS EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 
35.167.767/0001-94, no valor total de R$ 12.760,00 
(Dose mil setecentos e sessenta reais), concernente as 

inscrições dos colaboradores, Assessores da Presidência: 
André Pires Bitencourt, Jurandir de Oliveira Lamarão 
e Thamara Alves Malcher Pereira, bem como dos 
Analistas Previdenciários Daniel Duarte Rodrigues e 
Renato Marlos de França Martel, , no Curso de Alta 
Performance em Licitações com Formação de Pregoeiros 
e Equipes de Apoio, que será realizado entre os dias 11 a 
13 de março de 2020, na cidade de Macapá - AP, por meio 
de Inexigibilidade de Licitação.      

Aprovo a Justificativa nº 05 da lavra do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/AMPREV 
supra, em 09 de março de 2020, que os autos prossigam 
nos seus ulteriores de direito.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor-Presidente
Decreto 3243/2018

HASH: 2021-0412-0005-4782

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA Nº 328 / 2021-DETRAN/AP, DE 12 DE ABRIL 
DE 2021. 

Dispõe sobre adequações de serviços públicos no âmbito 
do DETRAN-AP em decorrência do DECRETO Nº 1133, 
de 10 de abril de 2021, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19). 

O DIRETOR – PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 054, de 02 de janeiro de 2015.

CONSIDERANDO o mandamento contido no art. 7º do 
Decreto n.° 1133, de 10 de abril de 2021, do Governo 
do Estado do Amapá, que dispõe sobre novas restrições 
de aglomerações de pessoas de forma mais rígida 
temporariamente, com a finalidade de reduzir os riscos 
de transmissão do novo coronavírus (COVID-19), e adota 
outras providências; e 

CONSIDERANDO por fim, o princípio da supremacia do 
interesse público. 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as atividades e serviços públicos 
presenciais, não essenciais, na Sede do DETRAN, nas 
Circunscrições Regionais de Trânsito e nos balcões 
de atendimento no SIAC no período de 12/04/2021 a 
19/04/2021. 

§ 1º Permanecerão ativos os serviços que possam ser 
realizados pelo site do DETRAN ou portal de serviços do 
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GEA. 

§ 2º Permanecerá ativo o serviço de devolução de 
veículos removidos ao depósito do DETRAN, mediante 
agendamento prévio pelo telefone 96 98405-0993. 

§ 3º Pela natureza de serviços essenciais, decorrente 
da segurança na utilização da via, permanecerão ativos 
os serviços de fiscalização de trânsito e os serviços de 
engenharia e sinalização de tráfego. 

§4º A critério do SIAC, observadas as medidas restritivas 
de controle da pandemia COVID-19, poderão ser 
realizados serviços de recepção do Formulário RENACH 
e entrega de CNH para os serviços de Renovação de 
CNH, 2ª Via de CNH e Obtenção de CNH Definitiva, 
mediante agendamento prévio no Portal de Serviços do 
GEA.

Art. 2º Todos os setores envolvidos em serviços de cunho 
administrativo, técnico e operacional do DETRAN, que 
não estejam envolvidos em serviços essenciais, deverão 
produzir em regime de teletrabalho, sobreaviso ou escala, 
preferencialmente nesta ordem, sempre observando os 
critérios de biossegurança e não aglomeração. 

Art. 3º Todos os serviços referentes à condutores, à 
veículos e infrações já agendados anteriormente para o 
período de 12/04/2021 a 19/04/2021 estão suspensos. 

Art. 4º A partir do dia 20.04.2021, não havendo 
prorrogação de medidas restritivas, os agendamentos 
serão restabelecidos em nova data e novo cronograma 
de atendimento será divulgado no site do DETRAN. 

Art. 5º O DETRAN/AP realizará monitoramento diário da 
pandemia junto às autoridades competentes, comunicando 
fatos relevantes a todos os agentes públicos da instituição 
e aos usuários de seus serviços, se necessário, tomando 
novas medidas de prevenção. 

Art. 6º Casos omissos serão solucionados pela Direção 
com assessoramento da Procuradoria Jurídica e pelo 
Gabinete da Presidência. 

Art. 7º O Gabinete da Presidência deverá adotar demais 
medidas de difusão da presente Portaria à todos os 
setores do DETRAN. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

INÁCIO MONTEIRO MACIEL
Delegado de Polícia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2021-0412-0005-4762

Centro de Gestão da
Tecnologia da Informação

ERRATA EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 003/2018 - PRODAP

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 7.203 DE 03 DE 
JULHO DE 2020

ONDE SE LÊ:
Macapá-AP, 02 de junho de 2020.

LEIA-SE:

Macapá-AP, 01 de junho de 2020.
Macapá-AP, 12 de abril de 2021.
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0412-0005-4783

PORTARIA Nº 21/2021-PRODAP                                                                             

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996, conforme memorando n° 
150201.0005.0234/2021 - GAB/PRODAP, de 10.03.2021.

R E S O L V E:

Art. 1°. Suspender as Férias regulamentares do servidor 
CLAUDIO CELIO GOES CONRADO, Coordenador De 
Suporte Técnico - FGS-2, a contar de contar de 01 de 
abril de 2021 a 30 de abril de 2020, ficando o gozo para 
02/08/2021 a 31/08/2021.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 06 de abril de 2021.

JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0412-0005-4787

Agência de Defesa e Inspeção
Agropecuária do Estado do Amapá

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº002/2021- 
DIAGRO

PROCESSO: Nº 230.204.030/2021 – DIAGRO



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.395Diário Oficial

58 de 89

PROCESSO SIGA Nº005/DIAGRO/2021.

CONTRATANTE: A Agência De Inspeção E Defesa 
Agropecuária Do Estado Do Amapá – Diagro.

CONTRATADA: GR LOBATO- ME, inscrita no CNPJ (MF) 
nº 31.734.960/0001-09.

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE CRACHÁ, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA AGENCIA DE DEFESA E 
AGROPÉCUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ- DIAGRO.

FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em 
observância as disposições contidas no art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; Lei nº 
10.520/2002; pela Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e 
Contratos).

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste 
Contrato correrão à conta dos recursos próprios: 101: 
Recursos de Transferência da união (RTU), Ação 2025 
e Natureza de Despesas: Outros Serviços de Terceiros 
PJ-339039.

PERÍODO: (12) DOZE MESES.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três Mil Reais).

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2021.

ASSINATURAS: Assinam pelo Contratante: Diretor 
Presidente, Dr. ÁLVARO RENATO CAVALCANTE 
DA SILVA, e pela Contratada Sra. GREYCEANE 
RODRIGUES LOBATO.

Macapá, 07 de Abril de 2021.
Álvaro Renato Cavalcante da Silva
Diretor Presidente em Exercício
AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO
AGROPÉCUARIA – DIAGRO
DECRETO Nº 4475/2019-GEA

HASH: 2021-0412-0005-4768

PORTARIA Nº 38 DE 30 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das suas atribuições, que lhes são conferidas, 
conforme Decreto Nº 4476 de 15 de outubro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionado com 
o objetivo de constituir o fiscal do Contrato Nº008/2021-
DIAGRO, da Empresa G.R LOBATO-ME, CNPJ 
31.734.960/0001-09, da AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ 

do exercício de 2021.

ANA LILIA CASTRO DE AQUINO

CPF: 547.341-502-49

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente 
data.

Art. 3º. Dê-se Ciência, cumpra-se e Publique-se.
Macapá-Ap, 30 de Março de 2021.
ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente/DIAGRO

HASH: 2021-0412-0005-4767

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: Nº 230.204.030/2021 – DIAGRO

PROCESSO SIGA Nº005/DIAGRO/2021.

ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº087/2020-CPL/PGE, ORIUNDA DO PROCESSO DO 
PREGÃO ELETRONICO Nº048/2020/-CLC/PGE.

FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em 
observância as disposições contidas no art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; Lei nº 
10.520/2002; pela Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações 
e Contratos), bem como, pelas legislações correlatas e 
demais exigências estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 048/2020-CPL/PGE e seus anexos, 
constantes no Processo nº 00030/PGE/2020.

EMPRESA CONTRATADA: GR LOBATO- ME, inscrita no 
CNPJ (MF) nº 31.734.960/0001-09.

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

Considerando o aceite de adesão da ATA, a análise da 
Comissão de Licitação e do Parecer Jurídico favorável à 
adesão da referida ata de registro de preços, nº087/2020-
CLC/PGE, por pregão eletrônico nº Nº048/2020- com o 
processo administrativo nº 00014/PGE/2020, cujo objetivo 
resume-se um Registro de Preços para Contratação 
de Empresa Especializada na Confecção de Crachá, 
e o fornecedor a ser contratado pela ata é a pessoa 
jurídica GR LOBATO- ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 
31.734.960/0001-09, estabelecida Av. 189, nº1462, Bairro 
Marabaixo III, CEP: 68.909-857, na Cidade de Macapá-
AP.

Autorizo a adesão a ata de registro de preço conforme 
descrito acima nos termos referenciados no processo.
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Macapá, 07 de Abril de 2021.
Álvaro Renato Cavalcante da Silva
Diretor Presidente em Exercício
AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO
AGROPÉCUARIA – DIAGRO
DECRETO Nº 4475/2019-GEA

HASH: 2021-0412-0005-4759

Instituto de Terras

PORTARIA (P) N° 25/2021 - GAB/AMAPATERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 3.974 de 11 de 
setembro de 2019.

CONSIDERANDO as Decisões Normativas n° 015 
e 016/2020-TCE/AP de 16 de dezembro de 2020, 
que estabelecem as normas de organização, forma, 
conteúdos e prazos para a apresentação do Relatório 
de Gestão e das peças complementares que constituirão 
os processos de Contas de Gestão da Administração 
Estadual, referente ao exercício financeiro de 2020, para 
julgamento do Tribunal de Contas do Estado do Amapá 
(TCE/AP).

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Especial de Contas – CEC 
para elaboração e envio ao TCE/AP do Relatório de 
Gestão do AMAPÁ TERRAS, referente ao exercício de 
2020.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

- Jéssica Quaresma Tobelem – Assessor de 
Desenvolvimento Institucional;

- Igor Ribeiro dos Santos – Gerente de Núcleo 
Administrativo e Financeiro;

- José Ubirajara Malvão Junior - Chefe da Unidade de 
Contratos e Compras.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPA TERRAS

Macapá-AP, 08 de abril de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor-Presidente

Decreto nº 3974/2019

HASH: 2021-0412-0005-4756

PORTARIA (P) N° 26/2021-GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ-AMAPÁ TERRAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.974 
de 11 de setembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Servidor WESLYN IVAN CHAVES 
FIGUEIREDO Gerente do Núcleo de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 002/2021 - UCCC/AMAPÁ TERRAS, que 
versa sobre Contratação dos serviços, manutenção 
de impressoras e computadores – PROCESSO Nº 
0035.0398.1961.0002/2021 - NAF /APTERRAS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ – AMAPÁ 
TERRAS.

Macapá-AP, 12 de Abril de 2021.
JULHIANO CESAR AVELAR
Diretor – Presidente
Decreto nº 3974 – 11/09/2019

HASH: 2021-0412-0005-4781

Fundação Tumucumaque

PORTARIA N° 006/2021 – FAPEAP

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao 
contágio pelo Coronavírus (COVID-19), em cumprimento 
ao Decreto nº 1133/2021 que estabelece medidas de 
restrições de aglomerações de pessoas, em todo o Estado 
do Amapá, a Fundação de Amparo à Pesquisa do Amapá 
– FAPEAP. Suspende todo e qualquer atendimento 
presencial de pesquisadores, Coordenadores de projetos, 
Acadêmicos, Bolsistas e cidadão em geral, pelo período 
12 à 19 de abril de 2021.

A Diretora Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado do Amapá – Fundação Tumucumaque, 
nomeada pelo Decreto 5866 de 31 de dezembro de 2015 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas o artigo 
11, inciso XII da lei 1438 de 30 de dezembro de 2009, 
instituída através do Decreto nº. 3903 de 16 de setembro 
de 2010.
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CONSIDERANDO as recomendações da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), Ministério da Saúde e 
profissionais da área de saúde para o combate à 
contaminação comunitária pelo Coronavírus (COVID-19), 
especialmente no tocante à necessidade de isolamento e 
restrição de aglomerações e circulação de pessoas para 
evitar a cadeia de transmissão;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1133 de 10 de 
abril de 2021, que estabelece critérios para a retomada 
responsável e gradual das atividades econômicas e 
sociais, considerando à realidade epidemiológica e a rede 
assistencial dos municípios e do Estado do Amapá, com 
a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19), em todo o território do Estado 
do Amapá.

CONSIDERANDO o art. 7º do Decreto nº 1133/2021, que 
delega aos Gestores titulares da Administração Pública 
Direta, Indireta e Fundacional do Estado do Amapá a 
competência para organizar e definir o funcionamento de 
cada órgão público e seus serviços essenciais;

CONSIDERANDO que outros órgãos de atendimento 
direto ao cidadão no Estado do Amapá vêm restringindo 
suas atividades prestadas de forma pessoal, 
disponibilizando ferramentas de autoatendimento digital 
pela internet para acesso aos seus principais serviços;

CONSIDERANDO que a natureza pública da FAEPAP 
é atender os acadêmicos, bolsistas, coordenadores 
de projetos, pesquisadores e todo e qualquer cidadãos 
de forma direta por meio do contato físico com seus 
servidores em suas unidades, potencializando a cadeia 
de transmissão comunitária de contaminação pelo 
Coronavírus (COVID-19), colocando em risco a saúde 
de servidores, usuários e, consequentemente, o combate 
pela preservação da saúde pública amapaense;

CONSIDERANDO que impera aos agentes públicos o 
poder-dever de cautela, optando por atos que preservem 
a supremacia do interesse público, bem como a 
preservação da segurança e saúde individual e coletiva.

CONSIDERANDO que cabe a Diretora Presidente da 
FAPEAP resguardar e proteger o interesse e a finalidade 
pública desta Fundação, especialmente dos seus 

servidores, colaboradores e usuários que devem ser 
protegidos da possibilidade de contágio pelo Coronavírus 
(COVID-19), resguardando, assim, a saúde e o bem-estar 
daqueles que garantem a prestação dos serviços e dos 
que circulam pelas nossas dependências em busca de 
atendimentos ofertados;

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender as atividades pelo período de 8 
(oito) dias, a contar de 12 até 19 de abril de 2021, os 
atendimentos presenciais da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Amapá – FAPEAP, como forma 
de prevenir aglomerações e a circulação de pessoas, 
evitando com isso que aumente a cadeia de transmissão 
e o contágio pelo novo Coronavírus (Covid-19) aos seus 
servidores e usuários.

Art. 2º - Os eventuais pedidos de informação ao cidadão 
e a terceiros podem ser encaminhados pelo endereço 
eletrônico fapeap@fapeap.ap.gov.br, ou genivaldo2004@
yahoo.com.br

§ 1°. Todas as atividades de Gabinete da Diretora 
Presidente, da Coordenadora Científica e Tecnológica 
– CCT, bem como da Coordenadoria Administrativa e 
Financeira – CAF da FAPEAP, enquanto incidir a suspensão 
do art. 1º, deverão atuar sob o regime de teletrabalho, 
tendo suas tramitações essenciais obrigatoriamente 
realizadas por meio dos sistemas, digitais SIGA, SIGdoc, 
PRODOC, SIAFE, SIPLAG, ESIC, sem prejuízo de outros 
serviços prestados pelas instituições por meio da internet.

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de 
abril de 2021, cumpra-se e publique-se

Gabinete da Diretora Presidente da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado do Amapá.

Macapá, AP, 12 de abril de 2021.
Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente da FAPEAP
Decreto nº. 5866/20215

HASH: 2021-0412-0005-4753

TERMO DE OUTORGA DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 023/2021

EDITAL Nº 18/2020 - CAPES

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – PARCERIAS ESTRATÉGICAS NOS 
ESTADOS

OUTORGANTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá – Fundação Tumucumaque - FAPEAP
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ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
Km 02, Ramal da UNIFAP, Bairro 

Jardim Marco Zero, fone (96) 
991411417, e-mail: fapeap@

fapeap.ap.gov.br

CNPJ: 12.598.171/0001-43

PROGRAMA: Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados

CHAMADA: EDITAL Nº 18/2020 - CAPES

TIPO DE BENEFÍCIO: AUXÍLIO FINANCEIRO

TÍTULO DO PROJETO: Fortalecimento dos programas de pós Graduação em Ciências Ambientais e Farmacêuticas

OUTORGADO: Dr. Irlon Maciel Ferreira

CPF: 762.189.292-72 RG: 123410 2a via, SSP/AP

E-mail: irlon.ferreira@gmail.com Tel.  (96) 99147-6445

Programas de Pós-Graduação: O Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas (PPGCF) e Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Ambientais (PPGCA)

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade Federal do Amapá – UNIFAP

CNPJ: 34.868257/0001 - 81 ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
km 02, Bairro Jardim Marco Zero. 
CEP: 68903-419 – Macapá, AP, 

Brasil.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses de execução do projeto.

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIOS PARCIAIS: Anual, com a primeira ao término dos 12 (doze) primeiros meses de execução do projeto. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIO FINAL: Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ–FAPEAP, vinculada à Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia–SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei no 1.438, de 30 de dezembro de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá e suas alterações pela lei 1966 de 22 de dezembro de 2015 e nos termos, no 
que couber o Decreto nº 3.903/2010 de 16 de setembro de 2010 e pela Resolução nº 001/2012, e de acordo com  
Edital nº 18/2020 lançada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, vinculada ao 
Ministério da Educação (MEC), e em conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021, firmado 
entre si, assinado em 29 de março de 2021, observadas as disposições legais, concede Auxílio Financeiro especificado 
no presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.     1.1 Constitui objeto do presente instrumento Termo de Outorga de Auxílio Financeiro para execução de atividades 
no projeto intitulado “Fortalecimento dos programas de pós Graduação em Ciências Ambientais e Farmacêuticas”, sob 
a Coordenação do Professor Dr. Irlon Maciel Ferreira, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Farmacêuticas da Instituição Executora, UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ – UNIFAP, referente ao Edital nº. 
18/2020-CAPES, no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas 
nos Estados que propõe promover a formação de recursos humanos altamente qualificados para desenvolver os 
Programas de Pós−Graduação Emergentes e em Consolidação no Estado do Amapá, em áreas prioritárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1. Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento do projeto aprovado, serão do orçamento do 
Tesouro do Estado do Amapá, por intermédio da FAPEAP, na ordem global de R$ 260.280,00 (duzentos e sessenta 
mil e duzentos e oitenta reais) a título de contrapartida do Acordo de Cooperação Técnica nº 1386979/2021 firmado 
entre CAPES/FAPEAP, com vigência de 04/2021 a 04/2025.

Parágrafo Primeiro: O presente Termo de Outorga de Auxílio Financeiro -TOAF, visa fomentar ANUALMENTE o valor 
de R$ 65.070,00 (sessenta e cinco mil e setenta reais) para custeio dos Programas de Pós-graduação em Ciências 
Farmacêuticas (PPGCF) e em Ciências Ambientais (PPGCA), de acordo com o Plano de Desenvolvimento da Pós-
graduação do Estado do Amapá: Ações voltadas à Programas Emergentes e em Consolidação (PD-FAPEAP) aprovado. 
Os recursos serão liberados ao OUTORGADO em parcelas anuais, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira da FAPEAP.  

2.2. O pagamento do Auxílio Financeiro ao Outorgado não configura vínculo trabalhista, nem objetiva pagamento de 
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salário, não se estendendo ao OUTORGADO benefícios exclusivos dos servidores da OUTORGANTE.

2.3. A OUTORGANTE não se responsabilizará por cobrir despesas de assistência médica de qualquer natureza ou de 
ordem pessoal.

2.4 A utilização dos recursos deverá obedecer às normas constantes na lei 13.243/2016, Marco Legal, Lei 8.666/1993, 
bem como as regras previstas neste Termo de Outorga.

2.5.O Auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que parcialmente, para fins diversos dos 
indicados no preâmbulo deste Termo de Outorga, ficando o OUTORGADO pessoalmente responsável pela sua perfeita 
utilização, em conformidade com os dispositivos legais vigentes.

2.6. Para todas as utilizações de recursos previstos, inclusive para fins de pagamento de Passagens e diárias para 
os pesquisadores integrantes do projeto, a OUTORGANTE considera o período previsto no referido Termo. Caso haja 
despesas efetuadas fora do período de vigência, fica o OUTORGADO obrigado a efetuar a devolução à OUTORGANTE 
do valor despendido fora das condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:

3.1. O prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro será de até 48 (quarenta e oito) meses, contados 
a partir da data de assinatura e publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E).

Parágrafo Único – Na hipótese em que as atividades do projeto encerrarem antes da data prevista da vigência, o 
OUTORGADO deverá apresentar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades Final em até 30 (trinta) dias, após 
a comunicação de finalização a FAPEAP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEAP:

4.1. Acompanhar e avaliar a execução do projeto e os resultados alcançados através das análises dos Relatórios 
Parciais e Finais.
4.2. Definir valor orçamentário e financeiro para financiamento do Programa e responsabilizar-se pelo pagamento da 
parcela do projeto através do Centro de Custo do Banco do Brasil.

4.3.  Responder as solicitações oficiais do OUTORGADO tendo em vista o desenvolvimento das atividades do projeto. 

4.4. Cancelar o projeto quando oficialmente informada de falecimento, desempenho insatisfatório, não execução das 
atividades previstas no objeto do projeto, abandono ou desistência e por motivos de força maior.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO: 

5.1. O OUTORGADO se obriga a:

5.1.1. Dedicar-se no mínimo 10h por semana à execução do projeto.

5.1.2. Consultar a OUTORGANTE antes de aceitar apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública 
ou privada, para o desenvolvimento do mesmo projeto a que concerne o Auxílio concedido.

5.1.3. Consultar a OUTORGANTE antes de fazer quaisquer modificações no projeto, incluindo, mas não restritas, 
aquelas no plano inicial, nas datas ou na designação de recursos.

5.1.4. Consultar a OUTORGANTE antes de assumir compromisso que exija seu afastamento da INSTITUIÇÃO SEDE 
por mais de 30 (trinta) dias.

5.1.5. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas vigentes na FAPEAP e na Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

5.1.6. Encaminhar à FAPEAP os Relatórios Técnicos Parciais após 12 (doze) meses de vigência do projeto e Relatório 
Técnico Final e Prestação de Contas Final até 30 (trinta) dias após o término da vigência do projeto.

5.1.7. Fazer referências, obrigatória, ao apoio prestado pela FAPEAP e CAPES, utilizando a identidade visual das 
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instituições, em todas as formas de divulgação e nas publicações decorrentes do projeto. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará à FAPEAP o direito unilateral de cancelamento dos benefícios concedidos, ficando o 
Coordenador impedido de receber qualquer auxílio financeiro da FAPEAP por 2 (dois) anos quando não citados em 
publicações após o término do projeto;

5.1.8. O Outorgado fica obrigado a colaborar com a FAPEAP como avaliador ad hoc e em assuntos de sua especialidade, 
sempre que solicitado.

CLAÚSULA SEXTA – DO COMPROMISSO DE APOIO INSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO SEDE DO PROJETO: 

6.1. A INSTITUIÇÃO SEDE se obriga:

6.1.1. Garantir todo o apoio institucional necessário para sua realização, segundo informação prévia apresentada pelo 
OUTORGADO.

6.1.2. Comprometer-se, juntamente com o Coordenador do Projeto pela execução da mesma e também dar todo o 
seu apoio institucional para garantir e facilitar o acesso a OUTORGANTE relativo aos materiais adquiridos e atividades 
programadas de pesquisadores, de Instituições do Estado do Amapá e de outras em território nacional, para fins de 
projetos de pesquisa científica qualificada, em obediência aos objetivos do Edital No 18/2020 - CAPES.

6.1.3. Adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do projeto de forma a garantir as obrigações assumidas 
no presente Termo de Outorga.

6.1.4. Garantir e manter a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto.          

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E DOS RELATÓRIOS DE ATIVIDADE: 

7.1. O OUTORGADO deverá apresentar os Relatórios de Atividades e as Prestações de Contas Parcial e final, nos 
prazos estipulados neste Termo de Outorga e em conformidade com as normas institucionais da OUTORGANTE, sob 
pena de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custos judiciais e impedimentos de participar por 12 (doze) meses de qualquer Chamada Pública 
realizada pela FAPEAP). E caso possua saldo no término da vigência do Termo de Outorga, este deverá ser devolvido 
na conta da FAPEAP.

7.2. As Prestações de Contas serão recebidas pela OUTORGANTE, ficando sua aprovação condicionada à emissão 
de parecer favorável pela FAPEAP no prazo que a legislação 13.243/2016 prevê.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: 

8.1. O OUTORGADO se compromete a fazer referência ao apoio da OUTORGANTE em todas as formas de divulgação 
(teses, dissertações, artigos, livros, resumos de trabalhos apresentados em reuniões, páginas na Web e qualquer outra 
publicação ou forma de difusão de atividades) que resultem, total ou parcialmente, de Auxílio deste Termo de Outorga.

8.2. O OUTORGADO deverá indicar, em cada publicação prevista na cláusula 7.1, além do nome FAPEAP, o número 
do processo FAPEAP a que se refere este Termo de Outorga, no modelo: processo nº 250.203.045/2019, Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP).

8.3. Os artigos escritos em idioma estrangeiro deverão indicar o apoio da FAPEAP em inglês. O OUTORGADO é 
responsável por garantir que em toda publicitação de materiais (incluindo páginas web) que resultem total ou parcialmente 
de Auxílio objeto deste Termo de Outorga, exceto artigos científicos publicados em revistas científicas ou técnicas 
com revisão por pares, conste a seguinte declaração de responsabilidade: “As opiniões, hipóteses e conclusões ou 
recomendações expressas neste material são de responsabilidade do(s) autor(es) e não necessariamente refletem a 
visão da FAPEAP”.

CLÁUSULA NONA - DO TRATAMENTO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL:

9.1. O OUTORGADO compromete-se a verificar, em tempo hábil, se o auxílio repassado ao OUTORGADO vai gerar 
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ou produzir resultado potencialmente, no todo ou em parte, objeto de proteção por Patente de Invenção, Modelo de 
Utilidade, Desenho Industrial, Software ou qualquer outra forma de proteção dos direitos de Propriedade Intelectual, 
observadas as normas constantes na Lei 9.279/1996 – que regula direitos e obrigações relativas a propriedade 
intelectual.

9.2. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a titularidade ou cotitularidade dos 
direitos de Propriedade Intelectual, pode ser de ambas as partes ou de uma apenas, devendo para tanto formalizar 
a cessão desse direito a outra, ficando o custeio do registro e demais despesas obrigadas pela parte que requerer a 
propriedade.

9.3. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a OUTORGANTE, independentemente 
do custeio do registro, terá participação sobre os benefícios decorrentes da exploração dos direitos de Propriedade 
Intelectual, nos termos da Política para Propriedade Intelectual.

9.4. Caberá à INSTITUIÇÃO SEDE, de acordo com suas políticas e a legislação aplicável, definir internamente a 
distribuição dos benefícios entre o OUTORGADO e os demais envolvidos na obtenção do resultado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO DE EMISSÃO DE PARECER DE ASSESSORIA EM TEMPO HÁBIL: 

10.1. Em decorrência do Auxílio que lhe foi concedido, o programa de pós-graduação que foi beneficiado, fica obrigado 
disponibilizar quando requisitado pela OUTORGANTE, pesquisadores para emitir pareceres técnicos e científicos em 
assuntos de sua especialidade, quando solicitados, gratuitamente e dentro do prazo estipulado pela OUTORGANTE.

10.2. A não observância do disposto na cláusula 9.1 poderá acarretar bloqueio parcial ou total dos recursos de Auxílio 
sob a responsabilidade do OUTORGADO, em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO RELATIVA À 
SEGURANÇA: 

11.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta possui os equipamentos de segurança necessários 
ao seu funcionamento e à execução do projeto em suas dependências, os quais deverão atender às normas técnicas 
e às exigências dos órgãos de controle e fiscalização.

11.2. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que é de sua exclusiva responsabilidade solicitar, obter, 
possuir e demonstrar, quando solicitado pela OUTORGANTE, todas as autorizações legais e exigíveis para a boa 
execução do projeto, que deverão ser emitidas pelos Órgãos de controle e fiscalização atinentes à natureza da pesquisa 
quando assim for exigido.

11.3. As declarações a que se refere o item anterior incluem, mas podem não se limitar, àquelas emitidas por: Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, 
Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBIO, Comissão Interna de 
Biossegurança – CIBIO e outras no caso em que a natureza do projeto exigir.

11.4. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta obteve os certificados exigidos pela Legislação de 
Biossegurança, estando apta a manipular Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados, na hipótese de 
execução de projetos dessa natureza, podendo comprovar mediante declaração que o ateste, quando solicitada.

11.5. Se a execução do projeto vier a ser obstada ou inviabilizada pelo descumprimento das obrigações aludidas nesta 
cláusula, e não havendo prévia anuência da OUTORGANTE, caberá à INSTITUIÇÃO SEDE ressarcir à OUTORGANTE 
a totalidade dos recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena de ser acionado administrativa e/ou 
judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos pelos índices legais 
em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários advocatícios e custas judiciais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO E ADITAMENTOS AO 
TERMO DE OUTORGA: 

12.1. Quaisquer alterações no estabelecido neste Termo de Outorga só poderão ser implementadas mediante 
autorização expressa da OUTORGANTE, formalizada por meio de Termo Aditivo a este Termo de Outorga.
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12.2. Ordinariamente e por circunstâncias imprevisíveis, solicitações de Aditivos para suplementação de recursos ou 
para alteração do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE desde que apresentado 
justificativa, juntamente com um Relatório Técnico.

12.2.1. As solicitações de Aditivos para extensão do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE 
quando encaminhadas com pelo menos 30 (trinta) dias antes da data final da vigência inicialmente aprovada.

12.2.1.1. A vigência do projeto de que trata o presente Termo de Outorga só poderá ser prorrogada pelo prazo 
correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo inicial de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS 
CIENTÍFICAS DA OUTORGANTE:

13.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO de vínculo estarem cientes das diretrizes constantes do Código de 
Boas Práticas Científicas da FAPEAP e que se comprometem a respeitá-las.

13.2. Declara a INSTITUIÇÃO de vínculo do OUTORGADO que se compromete a manter um órgão de controle interno 
especificamente encarregado da promoção da cultura de integridade ética da pesquisa entre seus pesquisadores 
e estudantes (mediante a manutenção de programas regulares de educação, disseminação, aconselhamento e 
treinamento), assim como da prevenção, investigação e punição das más condutas em pesquisa que ocorram em seu 
âmbito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. A seleção da proposta não confere o direito ao auxílio, caracterizando mera expectativa de direito, condicionado 
o repasse à disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAP 

14.2. O OUTORGADO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, tal como concedido, e se responsabiliza pelo 
fiel cumprimento do presente Termo de Outorga em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda com 
qualquer fiscalização que a OUTORGANTE julgar conveniente proceder.

14.3. O OUTORGADO declara que têm plenas condições de realizar as atividades previstas no projeto e que fará todos 
os esforços para que seus objetivos sejam atingidos.

14.4. Declara o OUTORGADO também que deu ciência por escrito às instâncias competentes da INSTITUIÇÃO SEDE 
das necessidades infraestruturas e do apoio institucional indispensável para o bom andamento do projeto e que recebeu 
destas a aprovação quanto à garantia deste apoio.

14.5. Em caso de abandono do projeto, sem prévia autorização da OUTORGANTE, o OUTORGADO se compromete 
a restituir à OUTORGANTE, imediatamente, todos os recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena 
de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para a devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custas judiciais e impedimento de concorrer por um ano a chamada pública realizada pela FAPEAP).

14.6. Em caso de troca da Coordenação Geral do curso de pós-graduação, a execução do projeto será automaticamente 
repassada ao Coordenador devidamente nomeado pela INSTITUIÇÃO SEDE.

14.7. A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo de Outorga importará em suspensão do Auxílio concedido.

14.8. As comunicações e solicitações referentes a este Termo de Outorga devem ser apresentadas exclusivamente no 
gabinete da OUTORGANTE quando solicitada pelo OUTORGADO e as demais informações estarão disponíveis no 
portal da FAPEAP (www.fapeap.portal.ap.gov.br).

14.9. Após sua assinatura, o presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES DE CIÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NESTE TERMO DE 
OUTORGA: 

15.1. O Dirigente da INSTITUIÇÃO SEDE declara estar ciente, que leu e teve ciência das condições do presente Termo 
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de Outorga, mediante identificação legível (nome e cargo) e assinatura a seguir.

15.2. O OUTORGADO declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Outorga 
poderá prejudicar o andamento de futuras solicitações por ele apresentadas à OUTORGANTE. Declara ainda que leu 
e teve ciência das condições do presente Termo de Outorga, mediante assinatura a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas da execução do presente Termo, que não puderem ser resolvidas pelas partes. E, 
por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo em 02(duas) vias mediante assinatura a seguir.

Macapá/AP, 05 de abril de 2021.
Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente - FAPEAP
Dr. Júlio Cesá Sá de Oliveira
Reitor - UNIFAP
Dr. Irlon Maciel Ferreira  
Outorgado
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OUTORGANTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá – Fundação Tumucumaque - FAPEAP

ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
Km 02, Ramal da UNIFAP, Bairro 

Jardim Marco Zero, fone (96) 
991411417, e-mail: fapeap@

fapeap.ap.gov.br

CNPJ: 12.598.171/0001-43

PROGRAMA: Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados

CHAMADA: EDITAL Nº 18/2020 - CAPES

TIPO DE BENEFÍCIO: AUXÍLIO FINANCEIRO

TÍTULO DO PROJETO:
Fortalecimento dos Programas de Pós-Graduação Emergentes em Letra, História e Educação da 

Universidade Federal do Amapá: formação de pessoal e desenvolvimento científico em Educação na 
Amazônia

OUTORGADO: Dr. Eduardo Alves Vasconcelos

CPF: 723.496.891-15 RG: 2.097.550 -SSP/DF

E-mail: Tel.  (96) 9 8131-9884 (PPGLET)

Programas de Pós-Graduação: Programa de pós-graduação em Educação (PPGED), Programa de pós-graduação em História (PPGH) e 
Programa de pós-graduação em Letras (PPGLET)

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade Federal do Amapá - UNIFAP

CNPJ: 34.868257/0001 - 81 ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
km 02, Bairro Jardim Marco Zero. 
CEP: 68903-419 – Macapá, AP, 

Brasil.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses de execução do projeto.

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIOS PARCIAIS: Anual, com a primeira ao término dos 12 (doze) primeiros meses de execução do projeto. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIO FINAL: Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro.

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ–FAPEAP, vinculada à Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia–SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei no 1.438, de 30 de dezembro de 2009, publicada 
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no Diário Oficial do Estado do Amapá e suas alterações pela lei 1966 de 22 de dezembro de 2015 e nos termos, no 
que couber o Decreto nº 3.903/2010 de 16 de setembro de 2010 e pela Resolução nº 001/2012, e de acordo com  
Edital nº 18/2020 lançada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, vinculada 
ao Ministério da Educação (MEC), e em conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica nº 1386979/2021 firmado 
entre si, assinado em março de 2021, observadas as disposições legais, concede Auxílio Financeiro especificado no 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. 1.1 Constitui objeto do presente instrumento Termo de Outorga de Auxílio Financeiro para execução de atividades 
no projeto intitulado “Fortalecimento dos Programas de Pós-Graduação Emergentes em Letra, História e Educação da 
Universidade Federal do Amapá: formação de pessoal e desenvolvimento científico em Educação na Amazônia”, sob a 
Coordenação do Professor Dr. Eduardo Alves Vasconcelos, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras 
da Instituição Executora, UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ – UNIFAP, referente ao Edital nº. 18/2020-CAPES, 
no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados que 
propõe promover a formação de recursos humanos altamente qualificados para desenvolver os Programas de Pós−
Graduação Emergentes e em Consolidação no Estado do Amapá, em áreas prioritárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1. Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento do projeto aprovado, serão do orçamento do 
Tesouro do Estado do Amapá, por intermédio da FAPEAP, na ordem global de R$ 260.280,00 (duzentos e sessenta 
mil e duzentos e oitenta reais) a título de contrapartida do Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021 firmado 
entre CAPES/FAPEAP, com vigência de 04/2021 a 04/2025.

Parágrafo Primeiro: O presente Termo de Outorga de Auxílio Financeiro -TOAF, visa fomentar ANUALMENTE o valor 
de R$ 65.070,00 (sessenta e cinco mil e setenta reais), para custeio dos Programas de Pós-graduação em Educação 
(PPGED), em História (PPGH) e em Letras (PPGLET) de acordo com o Plano de Desenvolvimento da Pós-graduação do 
Estado do Amapá: Ações voltadas à Programas Emergentes e em Consolidação (PD-FAPEAP) aprovado. Os recursos 
serão liberados ao OUTORGADO em parcelas anuais, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da 
FAPEAP.  

2.2. O pagamento do Auxílio Financeiro ao Outorgado não configura vínculo trabalhista, nem objetiva pagamento de 
salário, não se estendendo ao OUTORGADO benefícios exclusivos dos servidores da OUTORGANTE.

2.3. A OUTORGANTE não se responsabilizará por cobrir despesas de assistência médica de qualquer natureza ou de 
ordem pessoal.

2.4 A utilização dos recursos deverá obedecer às normas constantes na lei 13.243/2016, Marco Legal, Lei 8.666/1993, 
bem como as regras previstas neste Termo de Outorga.

2.5.O Auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que parcialmente, para fins diversos dos 
indicados no preâmbulo deste Termo de Outorga, ficando o OUTORGADO pessoalmente responsável pela sua perfeita 
utilização, em conformidade com os dispositivos legais vigentes.

2.6. Para todas as utilizações de recursos previstos, inclusive para fins de pagamento de Passagens e diárias para 
os pesquisadores integrantes do projeto, a OUTORGANTE considera o período previsto no referido Termo. Caso haja 
despesas efetuadas fora do período de vigência, fica o OUTORGADO obrigado a efetuar a devolução à OUTORGANTE 
do valor despendido fora das condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:

3.1. O prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro será de até 48 (quarenta e oito) meses, contados 
a partir da data de assinatura e publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E).

Parágrafo Único – Na hipótese em que as atividades do projeto encerrarem antes da data prevista da vigência, o 
OUTORGADO deverá apresentar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades Final em até 30 (trinta) dias, após 
a comunicação de finalização a FAPEAP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEAP:
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4.1. Acompanhar e avaliar a execução do projeto e os resultados alcançados através das análises dos Relatórios 
Parciais e Finais.

4.2. Definir valor orçamentário e financeiro para financiamento do Programa e responsabilizar-se pelo pagamento da 
parcela do projeto através do Centro de Custo do Banco do Brasil.

4.3.  Responder as solicitações oficiais do OUTORGADO tendo em vista o desenvolvimento das atividades do projeto. 

4.4. Cancelar o projeto quando oficialmente informada de falecimento, desempenho insatisfatório, não execução das 
atividades previstas no objeto do projeto, abandono ou desistência e por motivos de força maior.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO: 

5.1. O OUTORGADO se obriga a:

5.1.1. Dedicar-se no mínimo 10h por semana à execução do projeto.

5.1.2. Consultar a OUTORGANTE antes de aceitar apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública 
ou privada, para o desenvolvimento do mesmo projeto a que concerne o Auxílio concedido.

5.1.3. Consultar a OUTORGANTE antes de fazer quaisquer modificações no projeto, incluindo, mas não restritas, 
aquelas no plano inicial, nas datas ou na designação de recursos.

5.1.4. Consultar a OUTORGANTE antes de assumir compromisso que exija seu afastamento da INSTITUIÇÃO SEDE 
por mais de 30 (trinta) dias.

5.1.5. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas vigentes na FAPEAP e na Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

5.1.6. Encaminhar à FAPEAP os Relatórios Técnicos Parciais após 12 (doze) meses de vigência do projeto e Relatório 
Técnico Final e Prestação de Contas Final até 30 (trinta) dias após o término da vigência do projeto.

5.1.7. Fazer referências, obrigatória, ao apoio prestado pela FAPEAP e CAPES, utilizando a identidade visual das 
instituições, em todas as formas de divulgação e nas publicações decorrentes do projeto. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará à FAPEAP o direito unilateral de cancelamento dos benefícios concedidos, ficando o 
Coordenador impedido de receber qualquer auxílio financeiro da FAPEAP por 2 (dois) anos quando não citados em 
publicações após o término do projeto;

5.1.8. O Outorgado fica obrigado a colaborar com a FAPEAP como avaliador ad hoc e em assuntos de sua especialidade, 
sempre que solicitado.

CLAÚSULA SEXTA – DO COMPROMISSO DE APOIO INSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO SEDE DO PROJETO: 

6.1. A INSTITUIÇÃO SEDE se obriga:

6.1.1. Garantir todo o apoio institucional necessário para sua realização, segundo informação prévia apresentada pelo 
OUTORGADO.

6.1.2. Comprometer-se, juntamente com o Coordenador do Projeto pela execução da mesma e também dar todo o 
seu apoio institucional para garantir e facilitar o acesso a OUTORGANTE relativo aos materiais adquiridos e atividades 
programadas de pesquisadores, de Instituições do Estado do Amapá e de outras em território nacional, para fins de 
projetos de pesquisa científica qualificada, em obediência aos objetivos do Edital No 18/2020 - CAPES.

6.1.3. Adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do projeto de forma a garantir as obrigações assumidas 
no presente Termo de Outorga.

6.1.4. Garantir e manter a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E DOS RELATÓRIOS DE ATIVIDADE: 
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7.1. O OUTORGADO deverá apresentar os Relatórios de Atividades e as Prestações de Contas Parcial e final, nos 
prazos estipulados neste Termo de Outorga e em conformidade com as normas institucionais da OUTORGANTE, sob 
pena de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custos judiciais e impedimentos de participar por 12 (doze) meses de qualquer Chamada Pública 
realizada pela FAPEAP). E caso possua saldo no término da vigência do Termo de Outorga, este deverá ser devolvido 
na conta da FAPEAP.

7.2. As Prestações de Contas serão recebidas pela OUTORGANTE, ficando sua aprovação condicionada à emissão 
de parecer favorável pela FAPEAP no prazo que a legislação 13.243/2016 prevê.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: 

8.1. O OUTORGADO se compromete a fazer referência ao apoio da OUTORGANTE em todas as formas de divulgação 
(teses, dissertações, artigos, livros, resumos de trabalhos apresentados em reuniões, páginas na Web e qualquer outra 
publicação ou forma de difusão de atividades) que resultem, total ou parcialmente, de Auxílio deste Termo de Outorga.

8.2. O OUTORGADO deverá indicar, em cada publicação prevista na cláusula 7.1, além do nome FAPEAP, o número 
do processo FAPEAP a que se refere este Termo de Outorga, no modelo: processo nº 250.203.045/2019, Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP).

8.3. Os artigos escritos em idioma estrangeiro deverão indicar o apoio da FAPEAP em inglês. O OUTORGADO é 
responsável por garantir que em toda publicitação de materiais (incluindo páginas web) que resultem total ou parcialmente 
de Auxílio objeto deste Termo de Outorga, exceto artigos científicos publicados em revistas científicas ou técnicas 
com revisão por pares, conste a seguinte declaração de responsabilidade: “As opiniões, hipóteses e conclusões ou 
recomendações expressas neste material são de responsabilidade do(s) autor(es) e não necessariamente refletem a 
visão da FAPEAP”.

CLÁUSULA NONA - DO TRATAMENTO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL:

9.1. O OUTORGADO compromete-se a verificar, em tempo hábil, se o auxílio repassado ao OUTORGADO vai gerar 
ou produzir resultado potencialmente, no todo ou em parte, objeto de proteção por Patente de Invenção, Modelo de 
Utilidade, Desenho Industrial, Software ou qualquer outra forma de proteção dos direitos de Propriedade Intelectual, 
observadas as normas constantes na Lei 9.279/1996 – que regula direitos e obrigações relativas a propriedade 
intelectual.

9.2. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a titularidade ou cotitularidade dos 
direitos de Propriedade Intelectual, pode ser de ambas as partes ou de uma apenas, devendo para tanto formalizar 
a cessão desse direito a outra, ficando o custeio do registro e demais despesas obrigadas pela parte que requerer a 
propriedade.

9.3. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a OUTORGANTE, independentemente 
do custeio do registro, terá participação sobre os benefícios decorrentes da exploração dos direitos de Propriedade 
Intelectual, nos termos da Política para Propriedade Intelectual.

9.4. Caberá à INSTITUIÇÃO SEDE, de acordo com suas políticas e a legislação aplicável, definir internamente a 
distribuição dos benefícios entre o OUTORGADO e os demais envolvidos na obtenção do resultado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO DE EMISSÃO DE PARECER DE ASSESSORIA EM TEMPO HÁBIL: 

10.1. Em decorrência do Auxílio que lhe foi concedido, o programa de pós-graduação que foi beneficiado, fica obrigado 
disponibilizar quando requisitado pela OUTORGANTE, pesquisadores para emitir pareceres técnicos e científicos em 
assuntos de sua especialidade, quando solicitados, gratuitamente e dentro do prazo estipulado pela OUTORGANTE.

10.2. A não observância do disposto na cláusula 9.1 poderá acarretar bloqueio parcial ou total dos recursos de Auxílio 
sob a responsabilidade do OUTORGADO, em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO RELATIVA À 
SEGURANÇA: 
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11.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta possui os equipamentos de segurança necessários 
ao seu funcionamento e à execução do projeto em suas dependências, os quais deverão atender às normas técnicas 
e às exigências dos órgãos de controle e fiscalização.

11.2. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que é de sua exclusiva responsabilidade solicitar, obter, 
possuir e demonstrar, quando solicitado pela OUTORGANTE, todas as autorizações legais e exigíveis para a boa 
execução do projeto, que deverão ser emitidas pelos Órgãos de controle e fiscalização atinentes à natureza da pesquisa 
quando assim for exigido.

11.3. As declarações a que se refere o item anterior incluem, mas podem não se limitar, àquelas emitidas por: Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, 
Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBIO, Comissão Interna de 
Biossegurança – CIBIO e outras no caso em que a natureza do projeto exigir.

11.4. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta obteve os certificados exigidos pela Legislação de 
Biossegurança, estando apta a manipular Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados, na hipótese de 
execução de projetos dessa natureza, podendo comprovar mediante declaração que o ateste, quando solicitada.

11.5. Se a execução do projeto vier a ser obstada ou inviabilizada pelo descumprimento das obrigações aludidas nesta 
cláusula, e não havendo prévia anuência da OUTORGANTE, caberá à INSTITUIÇÃO SEDE ressarcir à OUTORGANTE 
a totalidade dos recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena de ser acionado administrativa e/ou 
judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos pelos índices legais 
em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários advocatícios e custas judiciais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO E ADITAMENTOS AO 
TERMO DE OUTORGA: 

12.1. Quaisquer alterações no estabelecido neste Termo de Outorga só poderão ser implementadas mediante 
autorização expressa da OUTORGANTE, formalizada por meio de Termo Aditivo a este Termo de Outorga.

12.2. Ordinariamente e por circunstâncias imprevisíveis, solicitações de Aditivos para suplementação de recursos ou 
para alteração do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE desde que apresentado 
justificativa, juntamente com um Relatório Técnico.

12.2.1. As solicitações de Aditivos para extensão do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE 
quando encaminhadas com pelo menos 30 (trinta) dias antes da data final da vigência inicialmente aprovada.

12.2.1.1. A vigência do projeto de que trata o presente Termo de Outorga só poderá ser prorrogada pelo prazo 
correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo inicial de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS 
CIENTÍFICAS DA OUTORGANTE:

13.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO de vínculo estarem cientes das diretrizes constantes do Código de 
Boas Práticas Científicas da FAPEAP e que se comprometem a respeitá-las.

13.2. Declara a INSTITUIÇÃO de vínculo do OUTORGADO que se compromete a manter um órgão de controle interno 
especificamente encarregado da promoção da cultura de integridade ética da pesquisa entre seus pesquisadores 
e estudantes (mediante a manutenção de programas regulares de educação, disseminação, aconselhamento e 
treinamento), assim como da prevenção, investigação e punição das más condutas em pesquisa que ocorram em seu 
âmbito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. A seleção da proposta não confere o direito ao auxílio, caracterizando mera expectativa de direito, condicionado 
o repasse à disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAP 
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14.2. O OUTORGADO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, tal como concedido, e se responsabiliza pelo 
fiel cumprimento do presente Termo de Outorga em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda com 
qualquer fiscalização que a OUTORGANTE julgar conveniente proceder.

14.3. O OUTORGADO declara que têm plenas condições de realizar as atividades previstas no projeto e que fará todos 
os esforços para que seus objetivos sejam atingidos.

14.4. Declara o OUTORGADO também que deu ciência por escrito às instâncias competentes da INSTITUIÇÃO SEDE 
das necessidades infraestruturas e do apoio institucional indispensável para o bom andamento do projeto e que recebeu 
destas a aprovação quanto à garantia deste apoio.

14.5. Em caso de abandono do projeto, sem prévia autorização da OUTORGANTE, o OUTORGADO se compromete 
a restituir à OUTORGANTE, imediatamente, todos os recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena 
de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para a devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custas judiciais e impedimento de concorrer por um ano a chamada pública realizada pela FAPEAP).

14.6. Em caso de troca da Coordenação Geral do curso de pós-graduação, a execução do projeto será automaticamente 
repassada ao Coordenador devidamente nomeado pela INSTITUIÇÃO SEDE.

14.7. A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo de Outorga importará em suspensão do Auxílio concedido.

14.8. As comunicações e solicitações referentes a este Termo de Outorga devem ser apresentadas exclusivamente no 
gabinete da OUTORGANTE quando solicitada pelo OUTORGADO e as demais informações estarão disponíveis no 
portal da FAPEAP (www.fapeap.portal.ap.gov.br).

14.9. Após sua assinatura, o presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES DE CIÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NESTE TERMO DE 
OUTORGA: 

15.1. O Dirigente da INSTITUIÇÃO SEDE declara estar ciente, que leu e teve ciência das condições do presente Termo 
de Outorga, mediante identificação legível (nome e cargo) e assinatura a seguir.

15.2. O OUTORGADO declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Outorga 
poderá prejudicar o andamento de futuras solicitações por ele apresentadas à OUTORGANTE. Declara ainda que leu 
e teve ciência das condições do presente Termo de Outorga, mediante assinatura a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas da execução do presente Termo, que não puderem ser resolvidas pelas partes. E, 
por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo em 02(duas) vias mediante assinatura a seguir.

Macapá/AP, 05 de abril de 2021.
Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente - FAPEAP
Dr. Júlio César Sá de Oliveira
Reitor - UNIFAP
Dr. Eduardo Alves Vasconcelos  
Outorgado

HASH: 2021-0412-0005-4775

TERMO DE OUTORGA DE AUXÍLIO FINANCEIRO No 022/2021

EDITAL Nº 18/2020 - CAPES



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.395Diário Oficial

72 de 89

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) – PARCERIAS ESTRATÉGICAS NOS 
ESTADOS

OUTORGANTE: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá – Fundação Tumucumaque - FAPEAP

ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
Km 02, Ramal da UNIFAP, Bairro 

Jardim Marco Zero, fone (96) 
991411417, e-mail: fapeap@

fapeap.ap.gov.br

CNPJ: 12.598.171/0001-43

PROGRAMA: Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados

CHAMADA: EDITAL Nº 18/2020 - CAPES

TIPO DE BENEFÍCIO: AUXÍLIO FINANCEIRO

TÍTULO DO PROJETO:
Consolidação dos Programas de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (PPGCS), em Desenvolvimento 
Regional (PPGMDR) e em Biodiversidade Tropical (PPGBIO): Formação de Pessoal e Desenvolvimento 

Científico

OUTORGADO: Dra. Alessandra Azevedo do Nascimento

CPF: 026.116.154-70 RG: 154176/SSP-AP, 2a via

E-mail: alessandra.azevedo321@
gmail.com Tel.  (96) 98122-0448

Programas de Pós-Graduação:
Programa de pós-graduação em Ciências da Saúde (PPGCS), Programa de pós-graduação em 

Biodiversidade Tropical (PPGBIO) e   Programa de pós-graduação Mestrado em Desenvolvimento Regional 
(PPGMDR)

INSTITUIÇÃO EXECUTORA: Universidade Federal do Amapá - UNIFAP

CNPJ: 34.868257/0001 - 81 ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
km 02, Bairro Jardim Marco Zero. 
CEP: 68903-419 – Macapá, AP, 

Brasil.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses de execução do projeto.

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIOS PARCIAIS: Anual, com a primeira ao término dos 12 (doze) primeiros meses de execução do projeto. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIO FINAL: Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro.

                  
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ–FAPEAP, vinculada à Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia–SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei no 1.438, de 30 de dezembro de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá e suas alterações pela lei 1966 de 22 de dezembro de 2015 e nos termos, no 
que couber o Decreto nº 3.903/2010 de 16 de setembro de 2010 e pela Resolução nº 001/2012, e de acordo com  
Edital nº 18/2020 lançada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, vinculada ao 
Ministério da Educação (MEC), e em conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021 firmado 
entre si, assinado em março de 2021, observadas as disposições legais, concede Auxílio Financeiro especificado no 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. 1.1 Constitui objeto do presente instrumento Termo de Outorga de Auxílio Financeiro para execução de atividades no 
projeto intitulado “Consolidação dos Programas de Pós-Graduação em Ciências da Saúde (PPGCS), em Desenvolvimento 
Regional (PPGMDR) e em Biodiversidade Tropical (PPGBIO): Formação de Pessoal e Desenvolvimento Científico”, 
sob a Coordenação da Professora Dra. Alessandra Azevedo do Nascimento, Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Saúde da Instituição Executora, UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ – UNIFAP, 
referente ao Edital nº. 18/2020-CAPES, no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG) – 
Parcerias Estratégicas nos Estados que propõe promover a formação de recursos humanos altamente qualificados 
para desenvolver os Programas de Pós−Graduação Emergentes e em Consolidação no Estado do Amapá, em áreas 
prioritárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1. Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento do projeto aprovado, serão do orçamento do 
Tesouro do Estado do Amapá, por intermédio da FAPEAP, na ordem global de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil 
reais) a título de contrapartida do Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021 firmado entre CAPES/FAPEAP, 
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com vigência de 04/2021 a 04/2025.

Parágrafo Primeiro: O presente Termo de Outorga de Auxílio Financeiro -TOAF, visa fomentar ANUALMENTE os 
respectivos valores de R$ 77.860,00 (setenta e sete mil e oitocentos e sessenta reais), 76.640, (setenta e seis mil 
e seiscentos e quarenta reais), 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) e 72.700,00 (setenta e dois mil e 
setecentos reais) para custeio dos Programas de Pós-graduação em Ciências da Saúde (PPGCS), em Desenvolvimento 
Regional (PPGMDR) e em Biodiversidade Tropical (PPGBIO), de acordo com o Plano de Desenvolvimento da Pós-
graduação do Estado do Amapá: Ações voltadas à Programas Emergentes e em Consolidação (PD-FAPEAP) aprovado. 
Os recursos serão liberados ao OUTORGADO em parcelas anuais, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira da FAPEAP.  

2.2. O pagamento do Auxílio Financeiro ao Outorgado não configura vínculo trabalhista, nem objetiva pagamento de 
salário, não se estendendo ao OUTORGADO benefícios exclusivos dos servidores da OUTORGANTE.

2.3. A OUTORGANTE não se responsabilizará por cobrir despesas de assistência médica de qualquer natureza ou de 
ordem pessoal.

2.4 A utilização dos recursos deverá obedecer às normas constantes na lei 13.243/2016, Marco Legal, Lei 8.666/1993, 
bem como as regras previstas neste Termo de Outorga.

2.5.O Auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que parcialmente, para fins diversos dos 
indicados no preâmbulo deste Termo de Outorga, ficando o OUTORGADO pessoalmente responsável pela sua perfeita 
utilização, em conformidade com os dispositivos legais vigentes.

2.6. Para todas as utilizações de recursos previstos, inclusive para fins de pagamento de Passagens e diárias para 
os pesquisadores integrantes do projeto, a OUTORGANTE considera o período previsto no referido Termo. Caso haja 
despesas efetuadas fora do período de vigência, fica o OUTORGADO obrigado a efetuar a devolução à OUTORGANTE 
do valor despendido fora das condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:

3.1. O prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro será de até 48 (quarenta e oito) meses, contados 
a partir da data de assinatura e publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E).

Parágrafo Único – Na hipótese em que as atividades do projeto encerrarem antes da data prevista da vigência, o 
OUTORGADO deverá apresentar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades Final em até 30 (trinta) dias, após 
a comunicação de finalização a FAPEAP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEAP:

4.1. Acompanhar e avaliar a execução do projeto e os resultados alcançados através das análises dos Relatórios 
Parciais e Finais.

4.2. Definir valor orçamentário e financeiro para financiamento do Programa e responsabilizar-se pelo pagamento da 
parcela do projeto através do Centro de Custo do Banco do Brasil.

4.3.  Responder as solicitações oficiais do OUTORGADO tendo em vista o desenvolvimento das atividades do projeto. 

4.4. Cancelar o projeto quando oficialmente informada de falecimento, desempenho insatisfatório, não execução das 
atividades previstas no objeto do projeto, abandono ou desistência e por motivos de força maior.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO: 

5.1. O OUTORGADO se obriga a:

5.1.1. Dedicar-se no mínimo 10h por semana à execução do projeto.

5.1.2. Consultar a OUTORGANTE antes de aceitar apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública 
ou privada, para o desenvolvimento do mesmo projeto a que concerne o Auxílio concedido.
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5.1.3. Consultar a OUTORGANTE antes de fazer quaisquer modificações no projeto, incluindo, mas não restritas, 
aquelas no plano inicial, nas datas ou na designação de recursos.

5.1.4. Consultar a OUTORGANTE antes de assumir compromisso que exija seu afastamento da INSTITUIÇÃO SEDE 
por mais de 30 (trinta) dias.

5.1.5. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas vigentes na FAPEAP e na Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

5.1.6. Encaminhar à FAPEAP os Relatórios Técnicos Parciais após 12 (doze) meses de vigência do projeto e Relatório 
Técnico Final e Prestação de Contas Final até 30 (trinta) dias após o término da vigência do projeto.

5.1.7. Fazer referências, obrigatória, ao apoio prestado pela FAPEAP e CAPES, utilizando a identidade visual das 
instituições, em todas as formas de divulgação e nas publicações decorrentes do projeto. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará à FAPEAP o direito unilateral de cancelamento dos benefícios concedidos, ficando o 
Coordenador impedido de receber qualquer auxílio financeiro da FAPEAP por 2 (dois) anos quando não citados em 
publicações após o término do projeto;

5.1.8. O Outorgado fica obrigado a colaborar com a FAPEAP como avaliador ad hoc e em assuntos de sua especialidade, 
sempre que solicitado.

CLAÚSULA SEXTA – DO COMPROMISSO DE APOIO INSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO SEDE DO PROJETO: 

6.1. A INSTITUIÇÃO SEDE se obriga:

6.1.1. Garantir todo o apoio institucional necessário para sua realização, segundo informação prévia apresentada pelo 
OUTORGADO.

6.1.2. Comprometer-se, juntamente com o Coordenador do Projeto pela execução da mesma e também dar todo o 
seu apoio institucional para garantir e facilitar o acesso a OUTORGANTE relativo aos materiais adquiridos e atividades 
programadas de pesquisadores, de Instituições do Estado do Amapá e de outras em território nacional, para fins de 
projetos de pesquisa científica qualificada, em obediência aos objetivos do Edital No 18/2020 - CAPES.

6.1.3. Adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do projeto de forma a garantir as obrigações assumidas 
no presente Termo de Outorga.

6.1.4. Garantir e manter a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E DOS RELATÓRIOS DE ATIVIDADE: 

7.1. O OUTORGADO deverá apresentar os Relatórios de Atividades e as Prestações de Contas Parcial e final, nos 
prazos estipulados neste Termo de Outorga e em conformidade com as normas institucionais da OUTORGANTE, sob 
pena de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custos judiciais e impedimentos de participar por 12 (doze) meses de qualquer Chamada Pública 
realizada pela FAPEAP). E caso possua saldo no término da vigência do Termo de Outorga, este deverá ser devolvido 
na conta da FAPEAP.

7.2. As Prestações de Contas serão recebidas pela OUTORGANTE, ficando sua aprovação condicionada à emissão 
de parecer favorável pela FAPEAP no prazo que a legislação 13.243/2016 prevê.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: 

8.1. O OUTORGADO se compromete a fazer referência ao apoio da OUTORGANTE em todas as formas de divulgação 
(teses, dissertações, artigos, livros, resumos de trabalhos apresentados em reuniões, páginas na Web e qualquer outra 
publicação ou forma de difusão de atividades) que resultem, total ou parcialmente, de Auxílio deste Termo de Outorga.

8.2. O OUTORGADO deverá indicar, em cada publicação prevista na cláusula 7.1, além do nome FAPEAP, o número 
do processo FAPEAP a que se refere este Termo de Outorga, no modelo: processo nº 250.203.045/2019, Fundação de 
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Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP).

8.3. Os artigos escritos em idioma estrangeiro deverão indicar o apoio da FAPEAP em inglês. O OUTORGADO é 
responsável por garantir que em toda publicitação de materiais (incluindo páginas web) que resultem total ou parcialmente 
de Auxílio objeto deste Termo de Outorga, exceto artigos científicos publicados em revistas científicas ou técnicas 
com revisão por pares, conste a seguinte declaração de responsabilidade: “As opiniões, hipóteses e conclusões ou 
recomendações expressas neste material são de responsabilidade do(s) autor(es) e não necessariamente refletem a 
visão da FAPEAP”.

CLÁUSULA NONA - DO TRATAMENTO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL:

9.1. O OUTORGADO compromete-se a verificar, em tempo hábil, se o auxílio repassado ao OUTORGADO vai gerar 
ou produzir resultado potencialmente, no todo ou em parte, objeto de proteção por Patente de Invenção, Modelo de 
Utilidade, Desenho Industrial, Software ou qualquer outra forma de proteção dos direitos de Propriedade Intelectual, 
observadas as normas constantes na Lei 9.279/1996 – que regula direitos e obrigações relativas a propriedade 
intelectual.

9.2. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a titularidade ou cotitularidade dos 
direitos de Propriedade Intelectual, pode ser de ambas as partes ou de uma apenas, devendo para tanto formalizar 
a cessão desse direito a outra, ficando o custeio do registro e demais despesas obrigadas pela parte que requerer a 
propriedade.

9.3. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a OUTORGANTE, independentemente 
do custeio do registro, terá participação sobre os benefícios decorrentes da exploração dos direitos de Propriedade 
Intelectual, nos termos da Política para Propriedade Intelectual.

9.4. Caberá à INSTITUIÇÃO SEDE, de acordo com suas políticas e a legislação aplicável, definir internamente a 
distribuição dos benefícios entre o OUTORGADO e os demais envolvidos na obtenção do resultado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO DE EMISSÃO DE PARECER DE ASSESSORIA EM TEMPO HÁBIL: 

10.1. Em decorrência do Auxílio que lhe foi concedido, o programa de pós-graduação que foi beneficiado, fica obrigado 
disponibilizar quando requisitado pela OUTORGANTE, pesquisadores para emitir pareceres técnicos e científicos em 
assuntos de sua especialidade, quando solicitados, gratuitamente e dentro do prazo estipulado pela OUTORGANTE.

10.2. A não observância do disposto na cláusula 9.1 poderá acarretar bloqueio parcial ou total dos recursos de Auxílio 
sob a responsabilidade do OUTORGADO, em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO RELATIVA À 
SEGURANÇA: 

11.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta possui os equipamentos de segurança necessários 
ao seu funcionamento e à execução do projeto em suas dependências, os quais deverão atender às normas técnicas 
e às exigências dos órgãos de controle e fiscalização.

11.2. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que é de sua exclusiva responsabilidade solicitar, obter, 
possuir e demonstrar, quando solicitado pela OUTORGANTE, todas as autorizações legais e exigíveis para a boa 
execução do projeto, que deverão ser emitidas pelos Órgãos de controle e fiscalização atinentes à natureza da pesquisa 
quando assim for exigido.

11.3. As declarações a que se refere o item anterior incluem, mas podem não se limitar, àquelas emitidas por: Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, 
Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBIO, Comissão Interna de 
Biossegurança – CIBIO e outras no caso em que a natureza do projeto exigir.

11.4. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta obteve os certificados exigidos pela Legislação de 
Biossegurança, estando apta a manipular Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados, na hipótese de 
execução de projetos dessa natureza, podendo comprovar mediante declaração que o ateste, quando solicitada.
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11.5. Se a execução do projeto vier a ser obstada ou inviabilizada pelo descumprimento das obrigações aludidas nesta 
cláusula, e não havendo prévia anuência da OUTORGANTE, caberá à INSTITUIÇÃO SEDE ressarcir à OUTORGANTE 
a totalidade dos recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena de ser acionado administrativa e/ou 
judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos pelos índices legais 
em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários advocatícios e custas judiciais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO E ADITAMENTOS AO 
TERMO DE OUTORGA: 

12.1. Quaisquer alterações no estabelecido neste Termo de Outorga só poderão ser implementadas mediante 
autorização expressa da OUTORGANTE, formalizada por meio de Termo Aditivo a este Termo de Outorga.

12.2. Ordinariamente e por circunstâncias imprevisíveis, solicitações de Aditivos para suplementação de recursos ou 
para alteração do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE desde que apresentado 
justificativa, juntamente com um Relatório Técnico.

12.2.1. As solicitações de Aditivos para extensão do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE 
quando encaminhadas com pelo menos 30 (trinta) dias antes da data final da vigência inicialmente aprovada.

12.2.1.1. A vigência do projeto de que trata o presente Termo de Outorga só poderá ser prorrogada pelo prazo 
correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo inicial de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS 
CIENTÍFICAS DA OUTORGANTE:

13.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO de vínculo estarem cientes das diretrizes constantes do Código de 
Boas Práticas Científicas da FAPEAP e que se comprometem a respeitá-las.

13.2. Declara a INSTITUIÇÃO de vínculo do OUTORGADO que se compromete a manter um órgão de controle interno 
especificamente encarregado da promoção da cultura de integridade ética da pesquisa entre seus pesquisadores 
e estudantes (mediante a manutenção de programas regulares de educação, disseminação, aconselhamento e 
treinamento), assim como da prevenção, investigação e punição das más condutas em pesquisa que ocorram em seu 
âmbito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. A seleção da proposta não confere o direito ao auxílio, caracterizando mera expectativa de direito, condicionado 
o repasse à disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAP 

14.2. O OUTORGADO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, tal como concedido, e se responsabiliza pelo 
fiel cumprimento do presente Termo de Outorga em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda com 
qualquer fiscalização que a OUTORGANTE julgar conveniente proceder.

14.3. O OUTORGADO declara que têm plenas condições de realizar as atividades previstas no projeto e que fará todos 
os esforços para que seus objetivos sejam atingidos.

14.4. Declara o OUTORGADO também que deu ciência por escrito às instâncias competentes da INSTITUIÇÃO SEDE 
das necessidades infraestruturas e do apoio institucional indispensável para o bom andamento do projeto e que recebeu 
destas a aprovação quanto à garantia deste apoio.

14.5. Em caso de abandono do projeto, sem prévia autorização da OUTORGANTE, o OUTORGADO se compromete 
a restituir à OUTORGANTE, imediatamente, todos os recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena 
de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para a devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custas judiciais e impedimento de concorrer por um ano a chamada pública realizada pela FAPEAP).

14.6. Em caso de troca da Coordenação Geral do curso de pós-graduação, a execução do projeto será automaticamente 
repassada ao Coordenador devidamente nomeado pela INSTITUIÇÃO SEDE.
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14.7. A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo de Outorga importará em suspensão do Auxílio concedido.

14.8. As comunicações e solicitações referentes a este Termo de Outorga devem ser apresentadas exclusivamente no 
gabinete da OUTORGANTE quando solicitada pelo OUTORGADO e as demais informações estarão disponíveis no 
portal da FAPEAP (www.fapeap.portal.ap.gov.br).

14.9. Após sua assinatura, o presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES DE CIÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NESTE TERMO DE 
OUTORGA: 

15.1. O Dirigente da INSTITUIÇÃO SEDE declara estar ciente, que leu e teve ciência das condições do presente Termo 
de Outorga, mediante identificação legível (nome e cargo) e assinatura a seguir.

15.2. O OUTORGADO declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Outorga 
poderá prejudicar o andamento de futuras solicitações por ele apresentadas à OUTORGANTE. Declara ainda que leu 
e teve ciência das condições do presente Termo de Outorga, mediante assinatura a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas da execução do presente Termo, que não puderem ser resolvidas pelas partes. E, 
por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo em 02(duas) vias mediante assinatura a seguir.

Macapá/AP, 05 de abril de 2021.
Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente - FAPEAP
Dr. Júlio César Sá de Oliveira
Reitor – UNIFAP
Dra. Alessandra Azevedo do Nascimento
Outorgado
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CNPJ: 34.868257/0001 - 81 ENDEREÇO:

Rodovia Juscelino Kubitschek, 
km 02, Bairro Jardim Marco Zero. 
CEP: 68903-419 – Macapá, AP, 

Brasil.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses de execução do projeto.

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIOS PARCIAIS: Anual, com a primeira ao término dos 12 (doze) primeiros meses de execução do projeto. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
RELATÓRIO FINAL: Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro.

            
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO AMAPÁ–FAPEAP, vinculada à Secretaria de Estado da 
Ciência e Tecnologia–SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei no 1.438, de 30 de dezembro de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá e suas alterações pela lei 1966 de 22 de dezembro de 2015 e nos termos, no 
que couber o Decreto nº 3.903/2010 de 16 de setembro de 2010 e pela Resolução nº 001/2012, e de acordo com  
Edital nº 18/2020 lançada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, vinculada ao 
Ministério da Educação (MEC), e em conformidade com o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021 firmado 
entre si, assinado em março de 2021, observadas as disposições legais, concede Auxílio Financeiro especificado no 
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.     1.1 Constitui objeto do presente instrumento Termo de Outorga de Auxílio Financeiro para execução de atividades 
no projeto intitulado “Apoio aos Programas de Pós-Graduação Emergentes de Geografia e de Estudos de Fronteira da 
UNIFAP: Gestão Territorial e Políticas Públicas”, sob a Coordenação do Professor Dr. Ricardo Ângelo Pereira de Lima, 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia da Instituição Executora, UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AMAPÁ – UNIFAP, referente ao Edital nº. 18/2020-CAPES, no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-
graduação (PDPG) – Parcerias Estratégicas nos Estados que propõe promover a formação de recursos humanos 
altamente qualificados para desenvolver os Programas de Pós−Graduação Emergentes e em Consolidação no Estado 
do Amapá, em áreas prioritárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1. Os recursos orçamentários e financeiros destinados ao pagamento do projeto aprovado, serão do orçamento do 
Tesouro do Estado do Amapá, por intermédio da FAPEAP, na ordem global de R$ 260.280,00 (duzentos e sessenta 
mil e duzentos e oitenta reais) a título de contrapartida do Acordo de Cooperação Técnica Nº 1386979/2021 firmado 
entre CAPES/FAPEAP, com vigência de 04/2021 a 04/2025.

Parágrafo Primeiro: O presente Termo de Outorga de Auxílio Financeiro -TOAF, visa fomentar ANUALMENTE o valor 
de R$ 65.070,00 (sessenta e cinco mil e setenta reais) para custeio dos Programas de Pós-graduação em Geografia 
(PPGEO) e em Estudos de Fronteiras (PPGEF), de acordo com o Plano de Desenvolvimento da Pós-graduação do 
Estado do Amapá: Ações voltadas à Programas Emergentes e em Consolidação (PD-FAPEAP) aprovado. Os recursos 
serão liberados ao OUTORGADO em parcelas anuais, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da 
FAPEAP.  

2.2. O pagamento do Auxílio Financeiro ao Outorgado não configura vínculo trabalhista, nem objetiva pagamento de 
salário, não se estendendo ao OUTORGADO benefícios exclusivos dos servidores da OUTORGANTE.

2.3. A OUTORGANTE não se responsabilizará por cobrir despesas de assistência médica de qualquer natureza ou de 
ordem pessoal.

2.4 A utilização dos recursos deverá obedecer às normas constantes na lei 13.243/2016, Marco Legal, Lei 8.666/1993, 
bem como as regras previstas neste Termo de Outorga.

2.5.O Auxílio concedido não poderá ser destinado, em hipótese alguma, ainda que parcialmente, para fins diversos dos 
indicados no preâmbulo deste Termo de Outorga, ficando o OUTORGADO pessoalmente responsável pela sua perfeita 
utilização, em conformidade com os dispositivos legais vigentes.

2.6. Para todas as utilizações de recursos previstos, inclusive para fins de pagamento de Passagens e diárias para 
os pesquisadores integrantes do projeto, a OUTORGANTE considera o período previsto no referido Termo. Caso haja 
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despesas efetuadas fora do período de vigência, fica o OUTORGADO obrigado a efetuar a devolução à OUTORGANTE 
do valor despendido fora das condições estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:

3.1. O prazo de vigência do Termo de Outorga de Auxílio Financeiro será de até 48 (quarenta e oito) meses, contados 
a partir da data de assinatura e publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E).

Parágrafo Único – Na hipótese em que as atividades do projeto encerrarem antes da data prevista da vigência, o 
OUTORGADO deverá apresentar a Prestação de Contas e o Relatório de Atividades Final em até 30 (trinta) dias, após 
a comunicação de finalização a FAPEAP.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEAP:

4.1. Acompanhar e avaliar a execução do projeto e os resultados alcançados através das análises dos Relatórios 
Parciais e Finais.

4.2. Definir valor orçamentário e financeiro para financiamento do Programa e responsabilizar-se pelo pagamento da 
parcela do projeto através do Centro de Custo do Banco do Brasil.

4.3.  Responder as solicitações oficiais do OUTORGADO tendo em vista o desenvolvimento das atividades do projeto. 

4.4. Cancelar o projeto quando oficialmente informada de falecimento, desempenho insatisfatório, não execução das 
atividades previstas no objeto do projeto, abandono ou desistência e por motivos de força maior.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO: 

5.1. O OUTORGADO se obriga a:
5.1.1. Dedicar-se no mínimo 10h por semana à execução do projeto.

5.1.2. Consultar a OUTORGANTE antes de aceitar apoio financeiro de qualquer outra fonte de financiamento, pública 
ou privada, para o desenvolvimento do mesmo projeto a que concerne o Auxílio concedido.

5.1.3. Consultar a OUTORGANTE antes de fazer quaisquer modificações no projeto, incluindo, mas não restritas, 
aquelas no plano inicial, nas datas ou na designação de recursos.

5.1.4. Consultar a OUTORGANTE antes de assumir compromisso que exija seu afastamento da INSTITUIÇÃO SEDE 
por mais de 30 (trinta) dias.

5.1.5. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas vigentes na FAPEAP e na Lei 8.666/93 e suas 
alterações.

5.1.6. Encaminhar à FAPEAP os Relatórios Técnicos Parciais após 12 (doze) meses de vigência do projeto e Relatório 
Técnico Final e Prestação de Contas Final até 30 (trinta) dias após o término da vigência do projeto.

5.1.7. Fazer referências, obrigatória, ao apoio prestado pela FAPEAP e CAPES, utilizando a identidade visual das 
instituições, em todas as formas de divulgação e nas publicações decorrentes do projeto. O não cumprimento dessa 
exigência por si só oportunizará à FAPEAP o direito unilateral de cancelamento dos benefícios concedidos, ficando o 
Coordenador impedido de receber qualquer auxílio financeiro da FAPEAP por 2 (dois) anos quando não citados em 
publicações após o término do projeto;

5.1.8. O Outorgado fica obrigado a colaborar com a FAPEAP como avaliador ad hoc e em assuntos de sua especialidade, 
sempre que solicitado.

CLAÚSULA SEXTA – DO COMPROMISSO DE APOIO INSTITUCIONAL DA INSTITUIÇÃO SEDE DO PROJETO: 

6.1. A INSTITUIÇÃO SEDE se obriga:

6.1.1. Garantir todo o apoio institucional necessário para sua realização, segundo informação prévia apresentada pelo 
OUTORGADO.
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6.1.2. Comprometer-se, juntamente com o Coordenador do Projeto pela execução da mesma e também dar todo o 
seu apoio institucional para garantir e facilitar o acesso a OUTORGANTE relativo aos materiais adquiridos e atividades 
programadas de pesquisadores, de Instituições do Estado do Amapá e de outras em território nacional, para fins de 
projetos de pesquisa científica qualificada, em obediência aos objetivos do Edital No 18/2020 - CAPES.

6.1.3. Adotar todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do projeto de forma a garantir as obrigações assumidas 
no presente Termo de Outorga.

6.1.4. Garantir e manter a infraestrutura necessária ao adequado desenvolvimento do projeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E DOS RELATÓRIOS DE ATIVIDADE: 

7.1. O OUTORGADO deverá apresentar os Relatórios de Atividades e as Prestações de Contas Parcial e final, nos 
prazos estipulados neste Termo de Outorga e em conformidade com as normas institucionais da OUTORGANTE, sob 
pena de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custos judiciais e impedimentos de participar por 12 (doze) meses de qualquer Chamada Pública 
realizada pela FAPEAP). E caso possua saldo no término da vigência do Termo de Outorga, este deverá ser devolvido 
na conta da FAPEAP.

7.2. As Prestações de Contas serão recebidas pela OUTORGANTE, ficando sua aprovação condicionada à emissão 
de parecer favorável pela FAPEAP no prazo que a legislação 13.243/2016 prevê.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: 

8.1. O OUTORGADO se compromete a fazer referência ao apoio da OUTORGANTE em todas as formas de divulgação 
(teses, dissertações, artigos, livros, resumos de trabalhos apresentados em reuniões, páginas na Web e qualquer outra 
publicação ou forma de difusão de atividades) que resultem, total ou parcialmente, de Auxílio deste Termo de Outorga.

8.2. O OUTORGADO deverá indicar, em cada publicação prevista na cláusula 7.1, além do nome FAPEAP, o número 
do processo FAPEAP a que se refere este Termo de Outorga, no modelo: processo nº 250.203.045/2019, Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá (FAPEAP).

8.3. Os artigos escritos em idioma estrangeiro deverão indicar o apoio da FAPEAP em inglês. O OUTORGADO é 
responsável por garantir que em toda publicitação de materiais (incluindo páginas web) que resultem total ou parcialmente 
de Auxílio objeto deste Termo de Outorga, exceto artigos científicos publicados em revistas científicas ou técnicas 
com revisão por pares, conste a seguinte declaração de responsabilidade: “As opiniões, hipóteses e conclusões ou 
recomendações expressas neste material são de responsabilidade do(s) autor(es) e não necessariamente refletem a 
visão da FAPEAP”.

CLÁUSULA NONA - DO TRATAMENTO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL:

9.1. O OUTORGADO compromete-se a verificar, em tempo hábil, se o auxílio repassado ao OUTORGADO vai gerar 
ou produzir resultado potencialmente, no todo ou em parte, objeto de proteção por Patente de Invenção, Modelo de 
Utilidade, Desenho Industrial, Software ou qualquer outra forma de proteção dos direitos de Propriedade Intelectual, 
observadas as normas constantes na Lei 9.279/1996 – que regula direitos e obrigações relativas a propriedade 
intelectual.

9.2. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a titularidade ou cotitularidade dos 
direitos de Propriedade Intelectual, pode ser de ambas as partes ou de uma apenas, devendo para tanto formalizar 
a cessão desse direito a outra, ficando o custeio do registro e demais despesas obrigadas pela parte que requerer a 
propriedade.

9.3. O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE declaram estar cientes de que a OUTORGANTE, independentemente 
do custeio do registro, terá participação sobre os benefícios decorrentes da exploração dos direitos de Propriedade 
Intelectual, nos termos da Política para Propriedade Intelectual.

9.4. Caberá à INSTITUIÇÃO SEDE, de acordo com suas políticas e a legislação aplicável, definir internamente a 
distribuição dos benefícios entre o OUTORGADO e os demais envolvidos na obtenção do resultado.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO COMPROMISSO DE EMISSÃO DE PARECER DE ASSESSORIA EM TEMPO HÁBIL: 

10.1. Em decorrência do Auxílio que lhe foi concedido, o programa de pós-graduação que foi beneficiado, fica obrigado 
disponibilizar quando requisitado pela OUTORGANTE, pesquisadores para emitir pareceres técnicos e científicos em 
assuntos de sua especialidade, quando solicitados, gratuitamente e dentro do prazo estipulado pela OUTORGANTE.

10.2. A não observância do disposto na cláusula 9.1 poderá acarretar bloqueio parcial ou total dos recursos de Auxílio 
sob a responsabilidade do OUTORGADO, em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO RELATIVA À 
SEGURANÇA: 

11.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta possui os equipamentos de segurança necessários 
ao seu funcionamento e à execução do projeto em suas dependências, os quais deverão atender às normas técnicas 
e às exigências dos órgãos de controle e fiscalização.

11.2. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que é de sua exclusiva responsabilidade solicitar, obter, 
possuir e demonstrar, quando solicitado pela OUTORGANTE, todas as autorizações legais e exigíveis para a boa 
execução do projeto, que deverão ser emitidas pelos Órgãos de controle e fiscalização atinentes à natureza da pesquisa 
quando assim for exigido.

11.3. As declarações a que se refere o item anterior incluem, mas podem não se limitar, àquelas emitidas por: Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente – IBAMA, Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, 
Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBIO, Comissão Interna de 
Biossegurança – CIBIO e outras no caso em que a natureza do projeto exigir.

11.4. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO SEDE que esta obteve os certificados exigidos pela Legislação de 
Biossegurança, estando apta a manipular Organismos Geneticamente Modificados e seus derivados, na hipótese de 
execução de projetos dessa natureza, podendo comprovar mediante declaração que o ateste, quando solicitada.

11.5. Se a execução do projeto vier a ser obstada ou inviabilizada pelo descumprimento das obrigações aludidas nesta 
cláusula, e não havendo prévia anuência da OUTORGANTE, caberá à INSTITUIÇÃO SEDE ressarcir à OUTORGANTE 
a totalidade dos recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena de ser acionado administrativa e/ou 
judicialmente pela OUTORGANTE para devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos pelos índices legais 
em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários advocatícios e custas judiciais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO E ADITAMENTOS AO 
TERMO DE OUTORGA: 

12.1. Quaisquer alterações no estabelecido neste Termo de Outorga só poderão ser implementadas mediante 
autorização expressa da OUTORGANTE, formalizada por meio de Termo Aditivo a este Termo de Outorga.

12.2. Ordinariamente e por circunstâncias imprevisíveis, solicitações de Aditivos para suplementação de recursos ou 
para alteração do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE desde que apresentado 
justificativa, juntamente com um Relatório Técnico.

12.2.1. As solicitações de Aditivos para extensão do prazo de vigência do Auxílio só serão analisadas pela OUTORGANTE 
quando encaminhadas com pelo menos 30 (trinta) dias antes da data final da vigência inicialmente aprovada.

12.2.1.1. A vigência do projeto de que trata o presente Termo de Outorga só poderá ser prorrogada pelo prazo 
correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do prazo inicial de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE BOAS PRÁTICAS 
CIENTÍFICAS DA OUTORGANTE:

13.1. Declaram o OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO de vínculo estarem cientes das diretrizes constantes do Código de 
Boas Práticas Científicas da FAPEAP e que se comprometem a respeitá-las.
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13.2. Declara a INSTITUIÇÃO de vínculo do OUTORGADO que se compromete a manter um órgão de controle interno 
especificamente encarregado da promoção da cultura de integridade ética da pesquisa entre seus pesquisadores 
e estudantes (mediante a manutenção de programas regulares de educação, disseminação, aconselhamento e 
treinamento), assim como da prevenção, investigação e punição das más condutas em pesquisa que ocorram em seu 
âmbito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. A seleção da proposta não confere o direito ao auxílio, caracterizando mera expectativa de direito, condicionado 
o repasse à disponibilidade orçamentária e financeira da FAPEAP 

14.2. O OUTORGADO declara que aceita, sem restrições, este Auxílio, tal como concedido, e se responsabiliza pelo 
fiel cumprimento do presente Termo de Outorga em todos os seus itens, cláusulas e condições, e que concorda com 
qualquer fiscalização que a OUTORGANTE julgar conveniente proceder.

14.3. O OUTORGADO declara que têm plenas condições de realizar as atividades previstas no projeto e que fará todos 
os esforços para que seus objetivos sejam atingidos.

14.4. Declara o OUTORGADO também que deu ciência por escrito às instâncias competentes da INSTITUIÇÃO SEDE 
das necessidades infraestruturas e do apoio institucional indispensável para o bom andamento do projeto e que recebeu 
destas a aprovação quanto à garantia deste apoio.

14.5. Em caso de abandono do projeto, sem prévia autorização da OUTORGANTE, o OUTORGADO se compromete 
a restituir à OUTORGANTE, imediatamente, todos os recursos concedidos para a execução do projeto, sob pena 
de ser acionado administrativa e/ou judicialmente pela OUTORGANTE para a devolução dos recursos recebidos, 
devidamente corrigidos pelos índices legais em vigor e com incidência das demais sanções legais (juros, honorários 
advocatícios e custas judiciais e impedimento de concorrer por um ano a chamada pública realizada pela FAPEAP).

14.6. Em caso de troca da Coordenação Geral do curso de pós-graduação, a execução do projeto será automaticamente 
repassada ao Coordenador devidamente nomeado pela INSTITUIÇÃO SEDE.

14.7. A violação de qualquer das cláusulas do presente Termo de Outorga importará em suspensão do Auxílio concedido.

14.8. As comunicações e solicitações referentes a este Termo de Outorga devem ser apresentadas exclusivamente no 
gabinete da OUTORGANTE quando solicitada pelo OUTORGADO e as demais informações estarão disponíveis no 
portal da FAPEAP (www.fapeap.portal.ap.gov.br).

14.9. Após sua assinatura, o presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES DE CIÊNCIA SOBRE O DISPOSTO NESTE TERMO DE 
OUTORGA: 

15.1. O Dirigente da INSTITUIÇÃO SEDE declara estar ciente, que leu e teve ciência das condições do presente Termo 
de Outorga, mediante identificação legível (nome e cargo) e assinatura a seguir.

15.2. O OUTORGADO declara estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de Outorga 
poderá prejudicar o andamento de futuras solicitações por ele apresentadas à OUTORGANTE. Declara ainda que leu 
e teve ciência das condições do presente Termo de Outorga, mediante assinatura a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Macapá/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões oriundas da execução do presente Termo, que não puderem ser resolvidas pelas partes. E, 
por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias mediante assinatura a seguir.

Macapá/AP, 05 de abril de 2021.
Dra. Mary de Fátima Guedes dos Santos
Diretora Presidente - FAPEAP
Dr. Júlio Cesár Sá de Oliveira
Reitor - UNIFAP
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Dr. Ricardo Ângelo Pereira de Lima  
Outorgado

HASH: 2021-0412-0005-4774

Instituto de Defesa do Consumidor

PORTARIA Nº 011/2021-PROCON/AP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n°2616 
de 02 de agosto de 2016 e artigo 9º, incisos I, II e XVI da 
Lei Ordinária Estadual nº 0687, de 07 de junho de 2002 e 
artigo 18, inciso XII do Decreto nº 5355 de 2003.
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 1133 de 10 de abril 
de 2021, que estabelece critérios para retomada 
responsável e gradual das atividades econômicas e 
sociais, considerando à realidade epidemiológica e a 
rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, 
reforçando a continuidade ao enfrentamento da pandemia, 
tendo como foco a redução dos riscos de transmissão do 
novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as medidas de proteção no mercado 
consumerista, conforme o que prevê o artigo 5° e inciso 
XXXII, da Constituição Federal e a aplicação da Lei 
Federal n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
e demais legislações correlatas ao mercado de consumo;

CONSIDERANDO que as atividades de defesa e 
proteção do consumidor serem essenciais à sociedade, 
principalmente durante o período de Pandemia que atinge 
o Estado.

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o atendimento presencial ao público e 
audiências de conciliação presenciais, no período de 12 a 
19 de abril de 2021, na sede PROCON/AP;

Art. 2º - Instituir canais de recepção de demandas 
consumeristas por meio do Facebook e Instagram, 
https://www.facebook.com/proconamapa/ e https://
instagram.com/proconamapa, respectivamente, e-mails 
institucionais: denuncia@procon.ap.gov.br e atende2@
procon.ap.gov.br e o WhatsApp (96) 99903-1558, para 
receber denúncias e reclamações;

Art. 3º - Manter um quantitativo mínimo de servidores em 
trabalho presencial para o funcionamento deste PROCON/
AP, em expediente exclusivamente interno, com horário 
reduzido, de 08h às 14h;

Art.4º - Os servidores que se enquadram no grupo de 
risco de contágio da Covid-19 e os servidores que não 

estiverem em trabalho presencial, deverão continuar suas 
atividades através de regime de teletrabalho;

Art. 5º - Manter a equipe do Núcleo de Fiscalização 
trabalhando presencialmente no atendimento das 
denúncias pelo período da manhã e tarde;

Art. 6º - Suspender os prazos de processos administrativos 
de Reclamação e Denúncia desta Autarquia, durante 
o mesmo período citado no artigo 1º, salvo processos 
oriundos de operações relacionadas à Pandemia do 
Covid-19 que desde já são considerados URGENTES.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrada e Publicada, CUMPRA-SE

Macapá-AP, 12 de abril de 2021.
ELITON CHAVES FRANCO
Diretor-Presidente do PROCON/AP
Decreto nº 2.616/2016

HASH: 2021-0412-0005-4763

Agência de Fomento do Amapá

AVISO DE CREDENCIAMENTO

N. º 001/2021--AFAP/AP

A AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ S/A, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
se encontra aberto o processo de CREDENCIAMENTO 
DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS para execução 
de serviços de preparação, organização e condução de 
leilões públicos para alienação de bens móveis e veículos 
de propriedade da AFAP, em conformidade com todas as 
diretrizes da Lei nº 13.303/2016 e a Lei nº 8.666/1993, com 
as alterações posteriores, garantindo a higidez e lisura 
do procedimento, e  observados os termos do Decreto 
Federal n.º 21.981/1932, Decreto nº 22.427/33, Lei nº 
13.138/2015, e no couber, pela Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, 10.406 de 10/01/2002 e Decreto Federal nº 
6, de 20/03/2020. Os pedidos de credenciamento deverão 
ser apresentados exclusivamente por meio do endereço 
eletrônico cel@afap.ap.gov.br  do dia 19/04/2021 ao dia 
10/05/2021, no horário de 08:00 às 14:00 horas. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site da 
AFAP: www.afap.ap.gov.br no ambiente de licitação, e as 
informações poderão ser obtidas através do e-mail: cel@



Segunda-feira, 12 de Abril de 2021Seção 02• Nº 7.395Diário Oficial

84 de 89

afap.ap.gov.br .

Macapá-AP, 12 de Abril de 2021.
Marcia Rejane Barbosa Leão Brito    
Presidente da CPL/AFAP.

HASH: 2021-0412-0005-4771

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2021 - AFAP

PROCESSO Nº 517/2021 - AFAP

Espécie: Contrato que entre si celebram a Agência de 
Fomento do Amapá S/A - AFAP e a Empresa RMAKER 
SOLUÇÕES DIGITAIS EIRELI-ME;

OBJETO: Contratação de empresa para o 
desenvolvimento e treinamento de um sistema para o 
setor de Crédito da AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/A – AFAP com integração ao SISFAMPE – Sistema de 
Informação do FAMPE (Fundo de Aval para as Micro e 
Pequenas Empresas) que realizará de forma automática 
o envio dos arquivos (Operações, Aviso, Transferência, 
Posição mensal, Empresa e Sócios) de acordo com a 
sequência lógica do processo.

FUNDAMENTO LEGAL: Disposto na Lei nº 13.303/2016, 
e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, alterações 
posteriores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da presente licitação correrão à conta de recursos 
próprios, Banco do Brasil, Agência nº 3575/0, Conta 
Corrente nº 5978/1 AFAP Despesas Administrativas, 
constante do orçamento da AFAP.

Valor Global: R$ 39.440,00 (Trinta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta reais)

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, Francisco de Assis 
Souza Costa, e, pela Contratada, Renato Sousa de 
Araújo.

Vigência: O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 13.303/2016.

Macapá-AP, 12 de Abril de 2021.

Francisco de Assis Souza Costa
Diretor Presidente AFAP

HASH: 2021-0412-0005-4778

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO 
N° 001/2021 – GTI/AFAP

RATIFICO NA FORMA DA LEI Nº 13.303/2016.

MACAPA-AP, ____/____ /2021.

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COSTA
Diretor Presidente AFAP
Decreto n° 0122/2015- GEA
PROCESSO Nº: 517/2021 – AFAP

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADO: RMAKER SOLUÇOES DIGITAIS 
EIRELI-ME– CNPJ Nº 28.972.181/0001-37.

OBJETO: Contratação de empresa para o 
desenvolvimento e treinamento de um sistema para o 
setor de Crédito da AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/A – AFAP com integração ao SISFAMPE – Sistema de 
Informação do FAMPE (Fundo de Aval para as Micro e 
Pequenas Empresas) que realizará de forma automática 
o envio dos arquivos (Operações, Aviso, Transferência, 
Posição mensal, Empresa e Sócios) de acordo com a 
sequência lógica do processo.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, II da Lei nº 13.303/2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
contratação decorrerão através da Dotação Orçamentária 
na 1.1.230.00-3, depósito bancários, junto ao Banco do 
Brasil S/A, Setor Público nº 3575-0, conta corrente nº5978-
1 – AFAP – Despesa de Manutenção Administrativa.

VALOR TOTAL: R$ 39.440,00 (Trinta e nove mil 
quatrocentos e quarenta reais).

Macapá-AP, 12 de Abril de 2021.
Marcia Rejane Barbosa Leão Brito
Presidente CPL/AFAP

HASH: 2021-0412-0005-4777
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Prefeitura Municipal De

Pracuúba

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2021-CPL/PMP

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS 
COM DRENAGEM E CALÇADAS, através do Convênio nº.  
355/2018-DPCN, SICONV (880113) conforme condições e 
especificações constantes no edital e seus anexos. Data 
da sessão pública: 31/05/2021, às 09 horas. Local: Sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMP, situado a

Avenida São Pedro, nº 67, Bairro: Centro, CEP 68.918-
000, Município de Pracuúba-AP. Os interessados em 
participar do certame licitatório poderão examinar ou obter 
o edital e seus anexos (em pen drive) no endereço acima 
mencionado (sala da CPL/PMP) de segunda a sexta-feira 
no horário das 08:00 horas as 12:00 horas.

Pracuúba-AP, 12 de Abril de 2021.
Marcelo Brandão da Silva
Presidente da CPL/PMP    

HASH: 2021-0412-0005-4772

Prefeitura Municipal

De Oiapoque

PREFEITURA DE OIAPOQUE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020-CPL/PMO

O Município de Oiapoque-AP torna público a quem possa 
interessar que a Comissão de Licitação, no uso das 
atribuições legais, considerando haver cumprido todas a 
exigências do procedimento de licitação na Modalidade 
acima citada, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 
objeto é a CONSTRUÇÃO DE URBANIZAÇÃO DO 
CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA BARÃO DO RIO 
BRANCO, Processo nº 1810.11.88-2020-CPL/PMO. 
Assim, nos termos da legislação vigente, art. 38, inciso 
VII e art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, a Prefeitura 
Municipal de Oiapoque ADJUDICA E HOMOLOGA em 
favor da empresa vencedora do certame: UNINORTE 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 07.209.926/0001-
30, por ter apresentado proposta mais vantajosa para 
a Administração, de Menor Preço no valor global de 
R$ 984.802,59 (Novecentos e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e dois reais e cinquenta e nove centavos). 
Toda documentação se encontra autuada no processo e 
estão à disposição dos interessados na sala de licitações.

Oiapoque-AP, 09 de Abril de 2021.
BRENO LIMA DE ALMEIDA
PREFEITO

HASH: 2021-0409-0005-4731

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº215, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
 
Divulga a Lei Estadual nº2.539 de 22 de março de 2021 e o 
endereço eletrônico do Diário Oficial Eletrônico da DPE/AP.
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019,
 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº2539 de 22 de março 
de 2021, que institui o Diário Eletrônico da Defensoria 
Pública como meio oficial de comunicação de atos da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá,
 
CONSIDERANDO o art.10 da Lei Estadual nº2539/2021, 
que estabelece que após a publicação da primeira edição 
do Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá, a existência da lei e de seu conteúdo 
deverão ser divulgados durante 30 (trinta) dias no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, e
 
CONSIDERANDO que a primeira edição do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá foi 
publicada na data de 26/03/2021,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Divulgar a Lei Estadual nº2539/2021, que institui o 
Diário Eletrônico da Defensoria Pública como meio oficial 
de comunicação de atos da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá, conforme anexo desta portaria.
 
Art. 2º. Publicizar o endereço eletrônico do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado: http://www.
defensoria.ap.def.br/diario_eletronico.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 26 de março de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0412-0005-4765
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 
 
 

LEI  Nº  2.539  DE  22  DE  MARÇO  DE  2021 
 
 
Institui o Diário Eletrônico da 
Defensoria Pública como meio oficial 
de comunicação de atos da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá–AP. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá, como instrumento oficial de publicação e 
divulgação dos atos da instituição, o qual será veiculado sem prévio 
cadastramento e sem custos para qualquer cidadão, mediante acesso ao sítio 
eletrônico da Defensoria Pública. 

Art. 2º O Diário Eletrônico da Defensoria Pública será 
publicado na rede mundial de computadores, no site da Defensoria Pública 
do Estado do Amapá, endereço eletrônico: www.defensoria.ap.def.br e poderá 
ser consultado por qualquer interessado em qualquer lugar e equipamento 
que tenha acesso à internet. 

§ 1º O Defensor Público Geral designará agentes públicos para 
assinarem digitalmente os documentos. 

§ 2º Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos da 
Defensoria Pública para os fins da presente lei deverão usar, 
preferencialmente, programas com código aberto, acessíveis ininterrupta-
mente por meio da rede mundial de computadores, priorizando-se a sua 
padronização. 

Art. 3º A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio 
de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, 
por lei, exigirem intimação ou vista pessoal. 

Art. 4º O Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá será publicado de segunda a sexta feiras, exceto nos 
feriados nacionais, estaduais e municipais da Capital. 

Art. 5º A data da publicação será sempre o primeiro dia útil 
seguinte ao da inserção e divulgação da informação no Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP. 
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Lei nº 2.539 de 22 de março de 2021 ......................................................... f. 2 
 

 

Art. 6º Quando não for possível a publicação do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá por motivo de força 
maior, ficam autorizadas publicações no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
devendo a circunstância ser divulgada no sítio eletrônico da Defensoria 
Pública - DPE/AP. 

Art. 7º O prazo será automaticamente suspenso quando, por 
motivos técnicos, o Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública torna-se 
indisponível, restabelecendo-se a contagem no dia útil seguinte à solução do 
problema. 

Art. 8° As edições do Diário Eletrônico da Defensoria Pública 
atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 
Brasil. 

Art. 9º Após a publicação do Diário Oficial Eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, os atos não poderão sofrer 
modificações ou supressões, devendo eventuais retificações constar em nova 
publicação. 

Art. 10. Após a publicação da primeira edição do Diário Oficial 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a existência desta lei e 
de seu conteúdo deverão ser divulgados durante 30 (trinta) dias no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Art. 11. O Defensor Público Geral regulará esta Lei, cujas as 
despesas com a execução ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 
Governador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. verificador: 30010640. Cód. CRC: AEE2CD2
Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA, GOVERNADOR, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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Publicações Diversas

EXTRATO DO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912528633 - 
PROCESSO Nº 008/2021- GAB/CDSA 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
EXTRATO DO CONTRATO Múltiplo Nº 9912528633 - 
PROCESSO Nº 008/2021- GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRAFOS resolvem celebrar o 
presente Contrato, subordinado a legislação aplicável e 
especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e suas 
alterações posteriores e o que constar no Processo nº 
008/2021-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação 
de produtos e serviços por meio de pacote de serviços 
dos CORREIOS, para atendimento das necessidades da 
CDSA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: Este contrato 
terá vigência durante 60 (sessenta) meses, contados da 
data de sua assinatura ou até atingir o limite estipulado 
pela Lei n° 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA–DO VALOR E PAGAMENTO: O 
valor estimado do presente contrato é de R$ 10.250,00 
(dez mil duzentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A dotação orçamentária para cobrir as despesas oriundas 
deste contrato, correrá por conta da Receita Operacional 
da Companhia Docas de Santana – CDSA, na rubrica 
02.05.15 – Serviços de Comunicação em geral

ASSINAM: Edival Cabral Tork – Diretor-Presidente - 
Dec. 026/2021 – PMS - CDSA – Contratante e, Alan 
Valter Tavares e Alessandra Candice da Cruz Ferreira – 
Contratada – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS

DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2021.
Edival Cabral tork
Diretor – Presidente - CDSA

HASH: 2021-0408-0005-4653

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2021-CDSA 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2021-SCC/CDSA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021-CPL/CDSA - 

PROCESSO Nº 042/2020- GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA. Contratada: REAL PETRÓLEO LTDA. 
Resolvem celebrar o presente contrato, subordinado a 
legislação aplicável e especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016 e suas 
alterações posteriores e o que constar no Processo nº 
042/2020-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento contínuo 
e ininterrupto de Combustível (Gasolina e Óleo Diesel 
S-500), conforme Termo de Referência gerador deste 
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: Este contrato 
terá vigência durante 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura ou até atingir o limite estipulado pela 
Lei n° 13.303/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor do 
presente Contrato é de R$ 46.573,20 (quarenta e seis mil 
quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A dotação orçamentária para cobrir as despesas oriundas 
deste contrato correrá por conta da Receita Operacional da 
CDSA,na Natureza de Despesa 02.03.01-Combustíveis e 
Lubrificantes.

ASSINAM: Contratante Edival Cabral Tork (Diretor 
Presidente CDSA- Decreto nº 026/2021-PMS) e 
Contratada Alex Vasques Nunez (Real Petróleo Ltda). 
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente da CDSA

HASH: 2021-0408-0005-4690

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO NÂº 004/2020-CDSA 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 004/2020-CDSA
PROCESSO Nº 009/2021-GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA; Contratada: FÊNIX SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI resolvem celebrar o 
presente Contrato, subordinado a legislação aplicável e 
especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 13.303/2016, Licitação 
CDSA na Forma Eletrônica nº 001/2019-CPL/CDSA e o 
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que constar no Processo nº 009/2021-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS CLAUSULAS 
MODIFICADAS: A cláusula do Contrato nº 004/2020-
CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA: Fica 
prorrogado o prazo anteriormente estabelecido para mais 
24 (vinte e quatro) meses, prevalecendo a data de vigência 
a contar do dia 12 (doze de março de 2021, firmando o 
primeiro termo aditivo, podendo ser prorrogado por mais 
01 (uma) vez, pelo período de 12 (doze) meses, não 
podendo ser prorrogado em igual e sucessivo período.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas de qualquer 
forma modificadas pelo presente termo aditivo.

ASSINAM: Edival Cabral Tork – Diretor Presidente da 
CDSA (Decreto nº 026/2021-GAB/PMS) Contratante 
e Amanda Priscila Matos de Souza – Sócia da FÊNIX 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021.

Edival Cabral Tork
Diretor Presidente da CDSA

HASH: 2021-0408-0005-4656

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 31919131. Cód. CRC: D5F0156
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